
REGID0  PELA LEI  FEDERAL  N°  10.520/2002,  de  17/07/2002,  E)ECRETO  FEDERAL  N.°  10.024/2019,  de~20/09/2019,

subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94

e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda,  Lei

n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficíal da Prefeitura Municipal de Acopiara,  designado pela Portaria n° 010/2020 de 01  de Janeíro de 2021,

toma público para conhecimento de todos os interessados que até as O9:00h  (NOVE HORAS) (Horário de Brasília) do

dia 26  DE  MARçO  DE 2021,  farà  realizar em  sessão  pública  através  do endereço  eletrônico www.bll.org.br - Acesso

ldentificado  no  link  especifico,  por meio  de  comunicação  via  intemet,  dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e

aberiura  das   Propostas  de  Preços,  fomalização  de  lances  e  documentos  de   Habilitação  da  licitação  modalidade

PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2021.03.10.01  -PE,  identl.ficado abaixo,  mediante as condições estabelecidas  no  presente

Edital e seus anexos.

OBJETO:

AQUISIÇAO     DE     GENEROS     ALIMENTICIOS     DESTINADOS     A     MERENDA

ESCOLAR     PARA     COMPOR     KITS     DE     ALIMENTAÇÃO      PARA-   SEREM

DISTRIBUÍDOS     AOS     ALUNOS     DA     REDE     MUNICIPAL     DE     ENSINO     DA

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICIplo  DE  ACOPIARA-CE,  CONFORME

EspECIFlcAÇÕEs coNTIDAs No pRojETo BÀslconERMo DE REFERÊNCIA

EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO  DE JULGAMENTO: POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÕNICO

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ENDEREçO  ELETRÕNICO Portal:  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.orci.br

CADASTRAMENTO DAS lnicio:  15/03/ 2021  às  15hoomin (Horário de Brasília)

PROPOSTAS: témino: 26/03/2021  às O9hoomin (Horârio de Brasilia)

BERTURAPROPOSTAS: DAS
lnício: 26/03/ 2021  às O9hl 0min (Horário de Brasilia)

lN'C'O      DADISPUTADE SESSÃO      DELANCES
lnicio: 26/03/ 2021  às 11 hoomin (Horário de Brasília)

DEFINtiES GERAIS:

Nesta licitação serão encontrada§ palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:
1.          LIcrTAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;                                                     \

2,           LICITANTE: Pessoa Juridti que participa desta licitação;

'fiAc:,GL::?egcÃ3;,Deoccounmôemnitcoos-fi::enrceen,tr::qàu:esnefi;:aeçxãi:i:;u::::ed:ditaa,:,;uoa,::::í:;Cdaá;::eulá:idp:::Tsi:a:ee
3.

qualíficação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste eciitai, ao vencecior aa tase ae pro
4.   ADJUDICATÀRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual serà adjudicado o seu objeto;

5.   CONTRATANTE:   0   Município   de  Acopiara,   através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(s



6.   VENCEDORA:  Pessoa  Jurídica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatària  do  Contrato  com  a

Adminístração Pública;

7.    FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA:    A    Prefeitura    Municipal    de    Acopiara,    que    é    o    órgão    encarregado    do

acompanhamento e fiscalização do fomecimento do produto;

8.    PREGOEIRA:  Servidora designada  por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal,  que realizará os  procedimentos

relativos aos lances,  adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de

apoio,  recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruido, após

a adjudicação, á auton.dade supen.or, visando à homologação e/ou a contratação;

9.      EQUIPE  DE APOIO:  Equipe designada  por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal, fomada por,  no  mínimo,  02

servidores que prestarão a necessária a§sistência a Pregoeira durante a realização do pregão;

10.  AUTORIDADE SUPERI0R: É o titular do Órgão ou entidade de origem desta lícitação, Ordenadora de Despesa do(s)

órgão(s)   competente(s),   incumbido   de   definir  o   objeto   da   licitação,   elaborar  seu   PROJETO   BÀSICon-ERMO   DE

REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira,

adjudicar o  objeto  ao  vencedor,  no  caso  de  interposíção  de  recurso,  homologar o  resultado  da  licitação  e  promover a

celebração do Contrato e conftatos;

11. LOTE OU ITEM: Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.

12.  PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, confome a seguir apresentadas:

PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização do Contrato.

PARTE 8 - ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básicorremo de Referência do Objeto;

Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;

Anexo 111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv -Minuta do Contrato.

1  . DO OBJETO.

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO  DE GENEROS ALIMENTicIOS  DESTINADOS A MERENDA

ESCOLAR  PARA  COMPOR  l{lTS   DE  ALIMENTAÇÃO   PARA  SEREM   DISTRIBUIDOS  AOS  ALUNOS   DA  REDE

MUNICIPAL   DE   ENSINO   DA  SECRETARIA   DE   EDUCAÇÂO   DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA.CE,   CONFORME

EspEclFlcAçÕEs coNTIDAs No pRojETo BÁslcorTERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

2 . DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Credenciamento Junto a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil, verifioação das condições de panicipação,  abertura e

análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";

2.2 -Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
+-±-_±EAben+tmarlaspoopzistãffif=pÉFtsTTEESEntadasFálise#Éfic#o®lassificação=flicia

2.4 - Lances entre os classificados;

2.6 -Recursos; ANTON'
EIDA DALM
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2.7-Adjudicação.

3 - DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO

0

•,   Página   _i=

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:

3.1  -Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídti regulamente estabelecida neste Pals, cadastradós ou não no

Cadastro  de   Fomecedores  da   Prefeitura   Municipal   de  Acopiara/CE  e   que   satisfàçam   a  todas   as   condições  de

cdastramento junto  a  Bolsa de  Licitações  do  Brasil -  BLL,  bem  como,  da  bgislação  em  vigor,  deste  edffl,  inclusive

tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objetci da lícitação, devendo, ainda, cumprir a bgislações próprias quanto

à fomã cõri5titüi§ãô dõtipo dé empresa, Sendo:       -
a)  Sob  a  denominação  de  sociedades  empresárias:   Em  nome  coletivo,  comandita  simples,  comndffi  por  ações,

AAnônima -SA (regulada pela Lei  n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa lndi\/idual de  Responsabilidade Limitada -

EIRELl (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11);

b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;

c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MED ou Empresârio lndi\/idual (ED.

NÃO PODERÂO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:

32 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.

32.1  -Após analise do julgamento dos documentos de  habilitação for constatada a comunhão de sócios,  diretores oii

representantes entn3Jicitantes pafticipantes, someme i]madelas podeá paftícipar do cetiame .-----
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falêncía/recuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão

ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estçjam   cumprindo   suspensão   temporária   de   participação   em   licítação   ou

impedimento de conúatar com  a Prefeitura  Municipal  de Acopiara/CE,  ou tenham  sido declaradas  inidôneas e estçjam

impedidas de licitar ou contratar com a Administnação Pública Federal,  Estadual e Municipal,  bem como licitantes que se

apresentem constituídos na foma de empresas em consóncio, ou ainda aquelas que por força dos moti\/os anteriomiente

expostos, estçjam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE  EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS

(CEIS);   --___ -.-----             __-_-     __-'--
3.4   -   Empresas   ci+jos   dhetores,   gerentes,   sócios   e   responsáveis   técnicos   sçjam   sen/idores   ou   dirigentes   da

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membro  efietivo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pregão,  bem  como  a

Pregoeira ou membro da Equti de Apoio.

3.5  -  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Públti -  OSCIP,  atuando  nessa condição  (Acórdão  n°  746/2014-

TCU-Pbnário).

3.6 -Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;

3.7 -Demais pessoas enumeradas no ahigo 9° da Lei Federal N° 8.66ô/93.

3.8  - A total  incompatibilidade  dos  opjetos  sociais  da  licitame  com  o  opieto  da  lícitação  implicará  na  impossibilidade  de

sua pamcm no ceriame.

4 -DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃ0

__                                                      ----  1-                                                             -L=--
4.1  - 0 licitame deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do

Brasil, até no mhimo uma hona antes do horàrio fixado no edital para o recebimento das propostas.

42 -0 cadastramento do licítante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a)   lnstrumento   pai.ticulai.   de   mandato   outorgando   à   operador   devidameme   credenciado   junto   à   Bolsa,   poderes

especificos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitaçõ

PREFEIT ICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Férp. N9 362-Centro -Acopiam -eará
CNPJ ng 07.847.a79/OO01-19 / Telefone: (88) 3565-1999
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lances sucessivos  de

b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no

EEdital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e

c)  Especificações  do  produto  objsto da  licitação  em  confomidade com  edital,  constando  preço,  marca e  modelo  e em

caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A empresa participante do cename não deve

ser identifícada".  Decreto 10.024H 9 ari. 30 parágrafó 5°.

4.3  -  0  custo de  operacionalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a  cargo  do  Licitante  vencedor do  ceriame,  que  pagará  a

Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema eletrõníco,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma

sobre  o  valor  contratual  ajustado,   a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  infomação,   em

confomidade com o negulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.

4.4  -  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie,  além  da  apresentação  da  declaração  para  fins  dé. habilitação,

deverá,  quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser düitado  no sistema, verificar nos dados cadastrais

se assinalou o regime ME/EPP  no sistema conforme o seu  regime de tributação para fazer valer o direito de  priomade

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

REGULAMENT0 0PERACIONAL DO CERTAME

4.5 -  0 cehame será conduzido pela  Pregoeira, com o auxílio da equipe de  apoio,  que terá,  em especíal,  as seguintes

atribuües:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao ceriame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir a sessão pública via internet;

g) verificar a habilitação do pnDponente classificado em primeino lugar;
h) decbrar o vencedor;

» receber, examinar e decidir sobre a pehinêncía dos recursos;

» ekborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

U  abrir  processo  administrativo  para  apunação  de  imegularidades  visando  a  aplicação  de  penalidades  previstas  na
bgfflação.

cREDENclAMENTo No slsTEMA LlclTAçÕEs DA BOLSA DE LlcrrAçÕEs E LEILÕES:

4.6  -  As   pessoas  jurídicas  ou  firmas  indi\/iduais  interessadas  de\/erão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

previsto  no  item 42 Ua",  com firma reconhecida,  operador devidamente credencíado em qualquer empresa associada à
Bolsa  de  l.icitações  do  Brasil,  atribuindo  poderes  para  fomum  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demaís  atos  e

operaçõe§ no site: ww\n/"ora.br .

4.7 - A  pariicipação  do  licitante  no  pregão  eletrõnico se danà  por meio de  panicipação direta ou  atra\Íés de empresas

associadas  à  BLL - Bolsa de  Licitações do  BrasM,  a qual deverà  manifestar,  por meio de seu  operador designado,  em

campoprópriodosistema,plenocoiihecimento,aceitaçãoeatendimemoàsexigênciasdehabilitaçãopre\/istasnoEdital.

4.8  -  0  acesso do  operador ao  pregão,  para efeito de  encaminhamento  de  proposta de  preço e

preços, em nome do licitante, somente se darà mediante prévia demção de senha privativa
4.9  - A chave  de  identificação  e  a senha  dos  operadores  poderão  ser utilízadas  em  qualquer

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitaçõe

salvo



-C)

4.10 -E de exclusiva responsabilidade do usuário o súik] da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

díretamente  ou   por  seu  representante,   não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  a  responsabilídade  por

ei/entuais danos decorrentes de uso inde\/ido da senha, ainda que por terceiros.

4.11   -   0   credenciamento   do   fomecedor   e   de   seu   representante   bgal   junto   ao   sistema   eletrônico   implica   a

responsabilidade  legal  pelos  atos  praticado§  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  paia  nealização  das  transações

inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.12 -A participação no Pregão, na Fomia Eletnônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.13  -  Caberá  ao  fomecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônbo  durante  a  sessão  pública  do  pregão,

ficando  responsável  pelo  Ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.14 -0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e fomalmeme  pelas transações  efétuadas  em  seu  nome,  a§sume  como

firmes e verdadeiras suas  pnopostas e seus  lances,  inclusive os atos  praticados  diretamente  ou  por seu  representante,

excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso inde\/ido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.15 -Poderão pariicipar deste Pregão hteressados cujo ramo de atividade sçja compatível com o obieto desta licitação.

4.16 -Qualquer dú\/ida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa

associada ou  pelos telefones:  Curitiba-PR  (41)  3097-4600,  ou  através  da  Bolsa de  Licitações  do  BrasH  ou  pelo  e-mail

contato®bll.ora,br.

5 -DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS
•                        ___-==_-_-== -= ==::=:=_.-_ _ __`-_ _

5.1  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de

habilitação exúidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrarse-á automaticamente a etapa de envío dessa documentação.
5.1.1  -A licitante deverà consúnar,  na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, jà gonsiderados

e Ínclusos todos os tributos, ftetes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do opjeto;

5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Ed",  ocorrerá  por  meio  de

chave de acesso e senha;
5.3 - As Micnoempresas e  Empresas de  Pequeno  Pohe deverão encamínhar a documentação de habilitação,  ainda que

haja aúuma nestrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;

5.4 - A licitante enquadrada como  mbroempresa ou  empresa de pequeno  pohe deverà declarar,  em  campo  próprio do

sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa bi.

5.5  -  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habmtação,  à  conformidade  da  proposta  ou  ao

enquadramento como mbroempresa ou empresa de pequeno pone sujeitará a licitame às sanções previstas neste edm.

5.6 - lncumbirà ao licitante acompanhar as openações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo Ônus decomeme da penda de negócios, diame da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo



5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
5.7.3.1  Após a suspensão da sessão pública,  a Pregoeira enviará, via chat,  mensagens às lícitantes Ínfomando a data e

o horário previstos para o início da oferla de lances.

5.8. A Pregoeira poderà também solicitar original de documento já autenticado,  para fim de verificação, sendo a empresa

obrigada a apresentá-Io no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a par{ir da solicitação, sob pena de, não

o fazendo, ser descla§sificada ou inabilitada.

5.8.1  Salvo os documentos cuja ven.ficação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sitios oficiais na

intemet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  internet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de

Preços ou  habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo máximos do item 5.8 deste edital,

obedecídas as disposições editalicias.

5.9.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser  apresentados  em

original ou cópia autenticada por cariório competente.

5.9.1.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cÓpías em fac-símile,

mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catálogos  apenas  como  forma de  ilustração

das Propostas de Preços.

5.9.2.  Os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à

habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficíal do Brasil.

5.9.3.   Quaisquer  documentos   necessários   à   participação   no   presente   ceriame   licitatório,   apresentados   em   lingua

estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por

tradutorjuramentado,

5.9.4. Os documentos exigídos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia já autenticada

por   cariório    competente,    todos    perfeitamente    legiveis.    Porianto    as   cerijdões/declarações    bem    como    as   de
falêncía/recuperação i.udicial  caso  exigidas  neste  edital  as quais  não tiverem  em  seu  corpo  sua data  de validade terão

validade de 60 (sessenta) dias.

5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter todas  as  infomações  de  seu  bojo  legíveis  e

inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.

5.10. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto nes,te Ítem será eliminado e não participará da

fase subsequente do processo licitatório.

5.11.  Caberá  a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas  nos trâmites do processo,

em atendimento ao pn.noípio da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitividade.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS.

6.1  - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS ELETRÔNICA

6.1.1   -  Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abertura  das  mesmas,

consignando o preço Global do LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste

edital.

6.2  -  Os  licítantes  poderão  retirar  ou  substituír  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para



6.3 -A Proposta de  Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverá

ser elaborada em fomulário específico CONFORME 0 ANEXO 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio

do  sistema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discn.minado,  contemplando  o  LOTE

cotado  confome  a  indicação  do  LOTE  no  sistema,  devendo  ser  apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  lote  em
destaque  no  sistema,  em  confomidade  com  o  temo  de  referência  -  Anexo  1  do  Edital,  com  critén.o  de  julgamento

MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá:

6.3.1-A modalidade e o número da licítação;

6.3.2-Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municípal de Acopiara/CE;

6.3.3- Prazo de entrega dos bens confome os temos do edital;

6.3.4- Prazo de validacle não inferior a 60 (SESSENTA)  DIAS;

6.3.5- Os  itens cotados,  nos quantitati.vos e especificações demonstradas no  Projeto  Bàsicon-emo de Referência,  bem

como, com a unídade de medída consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;

6.3.6-Os valores unitán.os em algarismos de cada item;

6.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;

6.3.8  -  Declaração  da  licitante  que,   nos  valores  apresentados  acima,   estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais

despesas que possam incidir sobre o objeto licítado, Ínclusíve a margem de lucro.

6.3.9.   0   licitante  declarará,   em   campo   próprio   do   sistema,   o  cumprimento  dos   requisitos   para  a  habilitação   e  a

confomidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no ari. 26,  § 5°. do Decreto Federal n°

10'024/19).

6.3.10-Declaração  sob  as  penalidades  cabiveís,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  i)orte  no`s  temos  da

legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedímentos  previstos  no  §  4°  do  anjgo  3°  da  Lei  Complementar n°

123/06. Caso se enquadre nessa condição.

6.3.10.1-   ven.ficar  a   condição   da   empresa  caso   ela  seja   ME/EPP  e   infomar  em   campo   próprio   da   platafoma

www.bll.org.br.

6.4  -  0  encamínhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de

habilitação  previstas  no  Edital.  0  fomecedor será  respon§ável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.

6.4.1  -A Proposta de Preços escrita serâ elaborada em confomidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta

de Preços.

6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a

vírgula,  cabendo ao  licitante proceder ao arredondamento ou  desprezar os  números  após as duas casas decimais dos

centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quanti{ativo do bem cotado.

6.5.2   -   Nos   preços   já   deverão   estar   incluídas   as   remunerações,   os   encargos   socíais,   tributários,  .trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de pessoal,  ciistos e demais despesas que

possam  incidir sobre  a contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo  nenhum  outro  ônus  que  não  o
valor estipulado na referida Proposta de Preços;

6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.



6.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeíra observará o preço total do lote/ item confome o caso,

expresso em reais. Assím, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total por LOTE confome o caso.

Será consíderada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as exigências contidas

no Temo de Referência e no edital de licitação.

6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada,  tipo,  o valor

unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,

taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto lícitado, mesmo que não estejam
ú-  --jõõi§t

6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser infen.or a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de

Fmei;m'3

anexos,   em   especíal   quanto   à  especificação   dos   produtos   a   serem   entregues  e   as   condições   de   participação,

competição, julgamento e fomalízação  do contrato,  bem  como a aceitação e sujeição integral  às suas dispo§Íções e à

legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.

6.5.10---Somente serão  aceitas  Propostas de  Pi€ços elaboradas  e enviadas  através do sistema,  inclusive  quanto  aos
-  ~-~`---seüs..anexosrnãoi5endo-admitidoúTecebímento-pela-Pregoeira de-qualqueroutro-documento, nem pemftido ao licitante

fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.

6.5.11  -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

__.       7-Tmi nmuwENTOSDE H_A_PiLrT,Á.ç.Â.

7.1-Os lNTERESSADOS,  na foma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 do

Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habílitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo

. _ Bla.cio~r}ados (sub itens 7.3 a 7.10),  os quais serão analísados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e+o seu prazo
de validade.

7.1.1. Como condição prévía ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, a Pregoeira ven.ficará o eventual descumpn.mento das condições de participação, especíalmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no cer[ame ou a futura contratação,  mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

7.1.1.1.    Consulta   Consolidada   de   Pessoa   Jurídíca   do   Tribunal   de   Contas   da   União   (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br1

7.1.1.2. A consulta aos cadastms serà realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritàrio,

por força do artigo  12 da Lei  n° 8.429, de  1992,  que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável  pela prática de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  conti.atar com  o  Poder  Público,  inclusive  por  intemédio  de  pessoa

juridica da qual seja sócio majoritário.
7.1.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o  gestor  diligenciará  para  ven.ficar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  OcorTências

lmpeditivas lndiretas.

7.1.1.2.2. A tentativa de burla será ven'ficada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,

dentre outros.

•L ~ ` r~-7:.1T2+jonstatada-aixistência--de-anção7Tpregoeiraieputará..o-licftanteinabi lffidor-poriafta de

participação;
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7.1.3.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo  sistema,  da eventual  ocorrência do  empate ficto,  previsto

nos arts. 44 e 45 da Lei  Complementar n°  123, de 2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subseq uente.
7.2.  -  Os  licítantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomítantemente  com  os  documentos  de

habilítação  exigidos   no  edital,   proposta  com   a  descrição  do   objeto  ofer[ado  e  o   preço,   até   a  data  e  o   horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, qiiando será encerrada tal possibilidade (Ar[. 26 § 1° da Lei 10.024/2019),

por meio eletrônico (upload),  nos fomatos  (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls","png" ou  "jpg",  observado  o  limite  de  Mb para
cada arquivo, confome regras de acejtação estabelecidas pela platafoma: www.bll.org.br.

Obs,  1 :  Os  licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilítação anten.omente inseridos no

sistema, até a abenura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)

Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessàrios  à  confimação

daqueles exigidos neste Edital e jà apresentados, o  licitante será convocado a encaminhá-los, em fomato digital, via e-

mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

7.2.1.  - Todos os  documentos  de  habilitação exigidos  nesse  processo deverão ser apresentados  em .original  ou  cópia

autenticada,  mesmo  os  documentos  digitalízados,  que  devem  retratar fielmente  a condição  do  documento  original  ou

autenticado,  no prazo de 02 (dois) dias,  contado a pahir do  1° dia útil subsequente ao envio eletrônico.  Caso o licitante

contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.

7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matriz,  todos  da

matn.z, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para hatriz e todas as

filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3.  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.3.1.  REGISTR0 COMERCIAL,  no caso de empresa pessoa física,  no  regístro  público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matn.z.

7.3.2,  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  em vigor devidamente  registrado

no registro público de empresa mercanti.l da Junta Comercial,  em se tratando de sociedades empresàrias e,  no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante

[asucuisal 1iliabuJa

7.3.3.  INSCRlçAO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no  Car[ório  de

Registro das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada de  prova  da  diretoria em  exercício;  devendo,  no caso  da  licitante ser a

sucursal,  filial  ou  agência,  apre§entar o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

7.3.4.  DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcíonamento no País,

e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  Órgão  competente,  quando  a

atividade assim o exigír.

7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na foma da

lei;

7.3.6 -Certidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias.

Ou



7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  Dívida  Ativa  da  União  (PGFN),  inclusive  quanto  as

contribuíções previdencíárias;

7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadiial de seu domícilio;

7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio;

7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;

7,4.7, Cer[idão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho.

7.5- As  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão  apresentar toda  a  documentação  exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regulari.dade fi§cal, será assegurado o prazo de 05 (cínco) dias úteis,

cujo temo  Ínicial corresponderá ao  momento em qiie o  proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogáveís

por Ígual  periodo,  a critério da  Comissão de  Pregões,  para  a  regularização da documentação  e emissão de eventuais
ceriídões negatívas ou posítivas com efeíto de certidão negativa;

7.7- A não-regularização  da documentação,  no  prazo estabelecido,  implicarà decadência do direito à contratação,  sem

prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  a  revogação  da  licitação,  ou  o  LOTE,

confome o caso.

7.8.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.8.1  -Balanço patrimonial  e demonstrações contábeis do último exercício social, i.á exigíveis e apresentados  na foma

da  lei,  devidamente  registram  na  Junta  Comercial  de  origem,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou  balanços  provisórios,  podendo ser atualizados por Índices oficiais quando

encerTados  há  mais de 03  (três)  meses da data de  apresentação da  proposta,  devidamente assinados  por contabMista

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.

7.8.2  -  As  empresas  constituídas  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Abertura,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor,  registrado na Junta

Comercial ou órgão competente.

7.8.3 - Serão aceitos o balanço patrimoníal, demonstrações contábeis, temos de abertura e encerramento do livro Diário,

transmitídos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escn.turação contábil digital, respeitada a lN RFB vigente;

7.8.4 -Ceriidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.9.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.9.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  periinente  e  compativel  com  o  objeto  da  licitação,

mediante atestado de capacidade técnica, fomecido por pes§oa juridica de direito público ou  privado, comp`rovando que

a  licitante já fomeceu  e/ou  está fornecendo  os  produtos  compativeis com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se  tratando  de

atestado fomecido por pessoa juridica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.

OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado poderá vir

com assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.

7,10.  DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.10.1  -Auton.zação do exercicio de sua atividade aber[a ao público (Alvará de Funcionamento).
7.10,2 -Alvará de Autorização Sanitária.
7.10.3.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de



7.10.4. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

7.10.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obn'gatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);

7.10,6. Declaração de qiie a licitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do processo.

7.10.7.  Declaração de inexistêncía de vínculos.
7.11.  Será inabilitado o  licitante que não atender as exigências deste edital  referentes à fase de habilitação,  bem como

apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.

0

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.1. A aberiura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2. Aberias as  Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações,  avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos

aspectos  matgri?i§ e fgmais.,.contenham  vícios  in§ap.àveis  ou.não_ÊB[ÊÊÊite+n~aL§j±§pÊçiúçLaçLÕÊÊJÊçPLCÊi4gidas  no    , _

Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação serà sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real  por

todos os particípantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na

fase de aceitação.

8.2.4.  Os  preços constantes da Proposta de  Preços do  licitante deverão ser expressos em  reais e conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apôs as duas

casas  decimais  dos  centavos,  inclusive  em  propostas  de  adequação,  quando  for  o  caso,  e  deverão  ser cotados  em

moeda corrente nacional.

8.2.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.2.7.   lniciada  a  etapa  competitiva,   os   licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente   por  meio  do  sistema

eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.2.7.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor fofa/ POR [07E

8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.

8.2.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.2.10.  0  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderá  variar confome  o  pregão  e  objeto  licitado,

quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse [07E.
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite màximo discriminado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do processo em epigrafe.  Entretanto,  na fase de lances, o lance final deverà atingir preço inferior ou
igual  ao  limite  mâximo constante do  MAPA  DE  PREÇOS.  Caso  não  seja  realizada a disputa de  lances,  alicitante que

cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.

8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   da   licitante   melhor   cla§sificada   somente   serão

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa.



8.6.1. Aberta a etapa competitiva,  serà considerada como pn.meiro lance a proposta Ínicial  (não identificada).  Em seguida

as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imedíatamente

infomada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.6.2.  As  lícítantes podenão  oferlar lances sucessivos,  desde que infen.ores ao seu  último  lance  registrado  no  Sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante.

8.7.  Durante  a  sessão  pública  de  disputa,  as  licitantes  serão  infomadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance

registrado. 0 Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais paricipantes.

8.8.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  "aberto  e  fechado",  em  que  os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.9.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicíal  de  15  (quinze)  minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema

encaminharâ  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que transcorrerá  o  período  de tempo  de  até  10  (dez)

minutos, aleatoriamente deteminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.10.  Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirà oportunidade para que o autor da oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até  10% (dez por cento) superiores àquela  pos§am ofertar um  lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual serà sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos melhores

lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máxímo  de  03  (três),  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco)

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.12. Após o témino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na foma estabelecida, haverà o reinício da etapa fechada, para que

as demais licitantes,  até o máxímo de 03 (três),  na ordem de classificação,  possam ofehar um lance final e fechado em

até 05 (cinco) minutos, o qual serà sigiloso até o encerramento deste pTazo.

8.14.  Poderá a  Pregoeira,  auxiliado(a)  pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da etapa fechada,  caso

nenhuma licitante classíficada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.

8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.

8.17. 0 Critério de julgamento adotado será o meno/preço do [OJE, confome definido neste Edital e seus anexo§.

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.19.  Em  relação  a  itens  não exclusivos  para  pahicipação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  por[e,  uma  vez

encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade

empresarial.  0  sistema  Ídentificará  em  coluna  piópn.a  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porie  participantes,

procedendo  à comparação  com os valores da primeira colocada,  se esta for empresa de maior pohe,  assim como das
demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da LC  n° 123, de 2006,  regulamentada pelo

Decreto n° 8.538,  de 2015.

8.20.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de

até  5%  (cinco  por cento)  acima  da  melhor proposta  ou  melhor lance  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira

colocada.

8.21. A melhor classificada nos temos do  item anterior terâ o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cínco)  minutos  controlados  p-elo  sistema,



naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direii`o,  no  prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.23.  No  caso  de  equivalêncía  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que se

encontrem nos inten/alos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soneio entre elas para que se identifique

aquela qiie primeiro poderá apresentar melhor oferia.

8.24.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto  estrangeiro,  o

critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,

confome regulamento.

8.25. A ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de classificação,  de  maneira  que só

poderá haver empate entre  propostas  Íguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do  modo
de disputa abeho e fechado.

8.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serà aquele previsto no art. 3°, § 2°,

da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.26.1.   no pais;

8.26.2.   por empresas brasileiras;

8.26.3.   por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoMmento de tecnologia no Pais;

8.26.4.   por empresas que comprovem cumprimento de resen/a de cargos  prevista em lei  para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.28.  No  caso  de  desconexão  entre  a  Pregoeira  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderá

pemanecer  acessivel   à  recepção  dos   lances,   retomando   a  Pregoeíra,   quando  possível,   sem   prejuízos  dos  atos
realizados.

8.29.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a  10  (dez)  minutos,  a sessão será suspensa,  sendo  reiniciada

somente após comunicação expressa da Pregoeira aos parii.cipantes, atiavés de mensagem no Sistema, divulgando data

e hora da reabertura da sessão.

8.30. 0 Sistema informará a proposta de menor preço ao encerTar a fase de disputa.

DO  LICITANTE ARREMATANTE

8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.

8.32.  EncerTada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderâ encaminhar, pelo Sistema eletrônico,

contrapnoposta  a  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  paia  que  sçja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a

negocíação em condições difenentes das previstas neste Edital.

8.33. A pahir da sua convocação, o(a) arrematante deverà:

8.33.1. Anexar em  campo  pnóprio  do  Sistema,  no  prazo de  02  (duas)  horas,  a pnDposta de  preços  com  os  respecti\/os

valores readequados  ao  último  lance ofehado,  acompanhada,  se for o caso,  dos documentos complementares,  quando

nnecessários à confimação daqueles exigidos neste Edffl e já apresentados.

8.332. Encemada a análíse quanto à aceitação da pnDposta, a Pregoeira verificará a habilitação da licitante, observado o

d# neste Edm
8.34.  0  descumprimentc) dos  prazos acima estabelecidos  é causa de desclassificação da  licitante,  sendo convocada a

licitante subsequente, e assim sucessivamente, obsen/ada a ordem de classificação.

8.34.1. A licitante não poderâ cotar proposta com quantitativo do lTEM inferior ao determinado no Edital.
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8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02  (duas) casas decimais  após a virgula.

Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizado  a  adi.udícar  o  objeto  realizando  arredondamentos  a  menor  no  valor

cotado.

8.38.  Nos  preços  propostos j.á  estarão  Íncluídas  as  despesas  referentes  a frete,  tributos,  encargos  sociais  e todos  os

demai§ ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.

8.39.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderà  ultiapa§sar o  limíte  máximo  discriminado  no  MAPA  DE

PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe.

8.40.  No  caso  da  licitante  ser cooperativa  que  executará  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a

mesma  gozará  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciários  perijnente  ao  regime  das  cooperativas,  devéndo  a  proposta

apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeítar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.

8.41. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.42.        Encerrada a etapa de  negociação,  a  Pregoeira examinará  a  proposta classificada  em  primeiro  lugar quanto  à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ar[. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.43.        Será desclassíficada a proposta ou  o  lance vencedor,  apresentar preço final superior ao  preço  máximo fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.43.1.    Considera-se  inexequivel  a  proposta que  apresente  preços global  ou  unitários simbôlicos,  irrisórios. ou  de  valor

zero,  Íncompativeis com os preços dos insumos e salârios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,  ainda que

o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,   exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e

instalações de propriedade do própn.o licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.44.  Qualquer Ínteressado  poderá  requerer qiie se realizem  diligências  para aferir a exequibilidade  e a  legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.45.  Na  hipôtese  de  necessidade  de  suspen§ão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao

saneamento das  propostas,  a sessão  pública §omente poderá ser reiniciada mediante avi§o prévio no sistema com,  no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.46.  A Pregoeira  poderá convocar o  licitante  para enviar documento  digital complementar,  por meio de funcionalidade

dísponivel  no sistema,  no prazo de 02  (duas)  horas,  sob  pena de não aceitação da proposta, confome Art. 38,  § 2° do

Decreto n° 10.024/19.

8.47.   0   prazo  estabelecido   poderá  ser  prorrogado  pela   Pregoeíra  por  solicitação  escrita  e  justificada  do   lici{ante,

fomiilada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.

8.48.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,  a pregoeíra examinará a proposta ou  lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de olassificação.

8.49.       Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e hórário para a sua

continuidade.

8.50.       A  pregoeira poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao  licitante que apresentou o

lance mais vantajoso, com o fim de  negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital.

8.50.1.   Também  nas  hipóteses em  que a  Pregoeira  não  aceitar a  proposta e  passar à subsequente,  poderá  negociar

com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.50.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.



8.52.  RECURSOS:  Ao  final  da sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor  (es)  do  certame,  será  aberta  a

opção para interpo§ição de reciirsos,  pelo prazo de 15  (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá

manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  Íntenção  de  interpor  recurso,  com  registro  da  sintese  das  suas  razões  em

campo  próprio  do  sistema,  devendo i.untar  memon.ais  no  prazo  de  3  (três)  dias  com.dos,  ficando  os  demais  lícítantes

desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  §ucessivo  também  de  03  (três)  dias  corridos  (que

começará a correr do témino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista Ímediata dos autos.

8.52.1. A falta de manifestação imediata e motívada do licitante em recorrer,  ao final da sessão do Pregão,  importará a

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8,52.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Br-asil  -  BLL  -

www.bll.org.br,  bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horàrio de expediente. Somente serão

acolhidos  recursos,  documentos ou  quaisquer correspondências enviados  no  horário de Os  às  12  horas,  de segunda a

sexta-feira.

8.52.3.   Os   memon.ais   deverão   estar  devidamente  assinados   por  representante   legalmente   habilitado.   Não   serão

admítidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não

Ídentificado no processo para responder pela Licitante.

8.52.4.  0  recurso  será  dirigido  ao  Seoretário  Gestor,  por  intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua

decisão  no  prazo  de  02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  informado,  devendo,

neste caso, a decísão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)

Secretàrio(s) Gestor(es).

8.52.5.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não justificada a

intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

8.52.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado administrativamente.

8.52.7. 0 acolhimento de reciirso impohará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.52.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentaís,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)

adjudicará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   homologará(ão)   do   processo,   para

deteminar a contratação;

8.52.9. Os autos do processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão

de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.53. A sessão pública poderá ser reaberia:

8.53.1.    Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anten.ores à realízação da sessão pública

precedente  ou  em  que seja  anulada  a  própria sessão  pública,  situação em  que serão  repetidos os  atos  anulados e os

que dele dependam.
8.53.1.2.  Quando  houver erro  na aceitação do  preço  melhor classificado ou  quando o  licitante declarado vencedor não

assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos

termos  do  ah.  43,   §1°  da  LC  n°   123/2006.   Nessas   hipóteses,   serão  adotados  os  procedimentos   imediatamente

posteriore§ ao encerramento da etapa de lances.
8.53.2.   Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberia.

8.53.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chatn),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-simile,  de  acordo com  a

fase do procedimento licitatório.



8.54.  ENCERRAMENT0  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará  os

licitantes credenciados,  as  Propostas de  Preços escritas e verbais sucessivos,  na ordem  de classificação,  a análise da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada,  ao

final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.

8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao

licitante  declarado  vencedor do  certame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruido,  serà

encaminhado:

a) à Procuradoria Gera[ do Municipio, para fins de anàlise e parecer;

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente fomalização da Ata de Registro de Preços.

8,55.  SUSPENSÃO  DA SESSÃO:  A  Pregoeira é facultada,  a qualquer momento, suspender a sessão  mediante motivo

devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decisão  no  sistema

eletrônico.

8.55.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderâ  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  anexos,  os  doc-umentos  de

habilitação,  solicitar outros documento§,  solici{ar pareceres técnicos e su§pender a sessão  para  realizar diligência  a fim

de obter melhores subsidios para as suas decisões.

8.55.2.  No  caso  de  desconexão  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrôníco  pemanecer

acessível  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizados.  Quando  a

desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderà ser

suspensa,  e  reiniciada somente após comunicação expressa  aos operadores  representantes dos  particípantes,  através

de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reaber[ura da sessão.

8.56.  DAS CONDIÇÕES GERAIS:  No julgamento das  Propostas de Preços/ofehas será declarado vencedor o  Licitante

que,  tendo  atendído  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar menor preço  POR  LOTE,  conforme  definido  no

preâmbulo deste edital, cujo objeto do cer[ame a ele será adi.udicado.
8,56.1. Não serão consideradas ofenas ou vantagens não previstas neste edital.

8,56.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -  Pregoeiro  ou  Secretârio(s)  -  será  feita  por  meio  de

dívulgação  na  lNTERNET,  através do Sistema de Pregãc)  Eletrônico (licitações) do  Bol§a de  Licitações do  B.rasil -BLL -

www.bll.org.br.  no  "chat"  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  integra  do  ato  no

flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei Orgânica do Município.

9 . DAS AMOSTRAS

9.1-Concluída a fase de lances, definida a(s) licitante(s) classificadas em 1° lugar e devidamente habilitados, a Pregoeira
solicitará as amostra do(s) procluto(s) oferiado(s),
9.2-O(s) Licitante(s) classificadas em 1° lugar deverão apresentar as amostras de todos os itens referentes aos lotes
1, 11 e 111, sendo 01  (uma) amostra de cada produto, para ser submetido prevíamente ao Controle de Qualidade, onde será
emitido Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) dos produtos apresentados, sendo que, as amostras reprovadas, gerarâ
a  desclassificação  total  do  respectivo  lote    para  o  licitante  vencedor,  podendo  assim  a    Pregoeira  proceder com  a
convocação em ordem classificatória dos demais remanescentes, a fim de atendimento ao solicitado;
9.2.1-As refen.das amostras, somente serão recebidas no Almoxarifado Central,  localizada na Avenida Pedro Alves,
300,  Centro - Acopiara/Ce;  Sede  do  município,  sendo  o  responsável  pelo  recebimento  nutricionista  ou  um  técnico
desígnado pela Unidade gestora (secretaria), no Horário de atendimento Oshoomin as 12hsoomin.
9.2.2.  Não  serà  concedida  prorrogação  de  prazo  para  entrega  das  referida  amostras,  também  não  se`rá  pemitido



9.2.4.     As  amostras  serão  analisadas  pela  Nutricionista  do  Municipío  e  pelo  Conselho  de  Alimentação  Escolar  do
Município,  para  as§im  submeter à  aprovação do  referido  produto,  visando  a verificar o  atendimento  às  especificações
técnicas exigidas constantes no anexo ao  projeto  bàsico/temo de referência a ser constatada a qualidade,  eficiência e
confomidade com as especificações solicitadas.
9.2.5.  A  empresa  classificada  em  primeiro  lugar  deverá  apresentar  em  até  48(qiiarenta  e  oito)  horas  as  amostras
correspondentes  aos  itens  de cada  produto  dos  lotes  arrematado,  devidamente  identificado  com  o  nome  da  empresa,

produto, a marca, o item e o lote a qual se refere à amostra, confome modelo abaíxo:

FORNECEDOR:..,....„,.........,.................„
..®,          ®

`=          `

AMOSTRA DO  ITEM  n° :  . . .... . ..... LOTE no. . ...... . . . . . . . . . .„

9.3.  0  Laudo  Técnico  (Aprovação/Reprovação)  estará  disponível  ao  Licitante,  no  mesmo  local,  no  prazo  de  até  48h

(quarenta e oito) hora§ após a entrega dos produtos.
9.4. A Rotulagem dos produto§ ofehados,  deverà estar em conformidade com a Legislação em vigor,  estabelecida pela
Agência    Nacional   de   Vigilância   Sanitária   do    Ministério   da   Saúde   e   do    Ministén.o   da   Agricultura,    Pecuária   e
Abastecimento;
9.5-A Qualidade FÍsico-Química e Sanitária dos produtos ofertados serão de inteira responsabilidade dos licitantes;

9.6. DESCLASSIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS:  Será desclassiíicada as amostras se conststada as seguintes sjtuações
C0mo:
a) Rotulagem em desacordo com a legislação vigente.
b) Produto em desacordo com as caracteristicas exigidas nas especificações do produto.
c) Conteúdo da amostra visivelmente em desacordo com o rótulo da mesma.
d) Não entrega das amostras no prazo estipulado.

e) Amostra divergente da especificação, características e marcas cotadas em sua proposta de preços.

9.7. JUSTIFICATIVA PARA ExiGÉNciA DAS AMoSTRAS: A finalidade da amostTa é pemiiti.r que a Administração,  possa se

ceriificar de que o bem proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnícas indicadas na sua

descrição, tal como constante no edital. Com a amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza

de que o objeto proposto atenderá à necessidade da Administração.

10. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).
____     _                                                                                 __j=T_  _______    _  ___-'1-___    _

10.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  correrão  à  conta  das  seguintes  dotações  orçamentárias  e

fontes de recursos:  FNDE.

ÓRGÂo UNID.   ORÇ.
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/

FONTE ELEMENTO DE DESPESAS
N° Do PROJETO-ATIVIDADE

08 0801 12.306.1215.2064 1 12200 3.3.90.30.00

11    -    ESCLARECIMENTOS,    lMPUGNAÇÃO,    RESPOSTAS,    ADITAMENTO,    DILIGÊNCIAS,    REVOGAÇÃO    E

ANULAÇÂO.

11.1.  DOS  ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:

11.1.1-    Até    03    (três)    dias    úteis    à    data    fixada    para    aberiura    da    sessão    pública,    por    meio    eletrônico

oà



000,  de segunda  a sexta-feira,  no  horário  de  08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa física ou juridíca  poderá  solicitar

esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.

11.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecímentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de

recebimento do pedido, e poderâ requísítar subsidios fomais aos responsâveis pela elaboração do edital e dos anexo§.

11.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos serão divulgadas  pelo  sistema e  vincularão os  participantes e a

admínistração.

11.2.  DA IMPUGNAÇAO:

11.2.1-Decairà do  díreito  de  impugnar os  temos  do  edital  de  licitação  perante  a Administração  qualquer pessoa  por

meio eletrônico,  na foma prevista no edital,  até ti.ês dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,

hipótese em que tal comunicação não terà efeito d e recurso.

11.2.2  -A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  participar  do  processo  licitatón.o  até  o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

11.2.3-A   impugnação   não   possui   efeito   suspensivo   e   caberá   a   a   Pregoeira,   auxiliado   pelos   responsáveis   pela

elaboração  do  edital  e  dos  anexos,  decídir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de

recebimento da impugnação.

11.2.3.1-A  resposta  da  Pregoeira  serà  disponibilizada  a  todos  os  interessados  mediante  anexação  no  sistema  e

posteriomente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE,  no sitio:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará),

11.2.4- A concessão  de  efeito  suspensivo  à  Ímpugnação é  medida excepcional  e deverá ser motivada pel.a Pregoeira,

nos autos do processo de licitação.

11.2.5-Acolhida  a  petição de impugnação  contra o  ato convocatório que  imporie em  modificação dos temos do edital

será designada  nova data para a realização do cehame,  exceto quando,  inquestionavelmente,  a alteração não afetar a

fomulação das Propostas de Preços.

11.2.6-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto origínal.

11.3.  DAS FORMALIDADES DOS  PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  E IMPUGNAÇÃO AO  EDITAL:

11.3.1-Somente  serão  aceitas  solícítações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em

máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

1- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;

11-   a   identificação   precisa   e   completa   d   o   autor   e   seu   representante   legal   (acompanhado   dos   documentos

comprobatórios)  se for o caso,  contendo o  nome,  prenome,  estado civil,  profissão,  domicilio,  número do documento  de

identificação,  devidamente  datada,  assinada e  protocolada  na sede da  Pregoeira da  Prefeitura de Acopiara,  dentro  do

prazo editalício;
111-o fato e o fundamento juridico de seu pedido,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;

lv-o pedido, com suas especificações;

11.4-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impohe em modificação dos temos do edital será

designada  nova  data  para  a  realízação  do  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a

fomulação das Propostas de Preços.

11.4.1-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

11,5-DILIGÊNCIA:  Em qualquer fase do procedimento licitatório,  a Pregoeira ou a auton'dade superior,  poderá promover



11.5.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçãofinabilitação.
11.6  -REVOGAÇÂO  E ANULAÇÃO:  0  Município  de  Acopiara/CE  poderà  revogar a  licitação  por razões  de  interesse

público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

_                                  __          --==__             ___                           __       _____=

12.1  -A adjudicação desta licitação  em favor do licitante cuja proposta de  preços ou  lance verbal seja classificado em

primeiio lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
12.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competêncía  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Prearitbulo  deste

edital.

12.3 -O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fund amentação escrita.

12.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará siijeita, ainda, à aferição das Ínfomações prestadas

pela  licitante vencedora,  inclusive  no que se refere à  inspeção /.n /oco  na sede da empresa para fins de ven.ficação de

que  se  encontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  Ídentificação  extema  e  identificação  de  pessoal  executando
serviços durante o horário nomal de funcionamento.

13 -DA FORMALIZAÇÃO  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

_0

13.1  -Homologada a licitação  pela auton.dade competente, o  Município  de Acopiara/CE convocará o  licitante vencedor

para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
13.1.1.1   -A  convocação  do  licitante  vencedor  se  dará  através  de  publicação  em  jomal  de  grande  circulação  ou

correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo

Licitante na fase de proposta, conforme modelo fomecido.

13.1.1.2 -É de inteira responsabilidade dos  Licitantes  manter seiis dados cadastrais devidamente atualizados,  incluindo

endereço eletrônico, o qual servirá de foma de comunicação para todos os atos do proces§o.

13.1.1.3 -0 licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.3 serà enquadrado

será incur§o  no teor do art.  81  da  Lei  n° 8.666/93, ocasíão em que serà convocado a licitante classificada em segundo

lugar, sem prei.uÍzo de aberiura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveís e inserias na mesma

lei.

13.2  -  Os  licitantes  além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Legislação  aplicável  deverão  obedecer  às

disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital.

13.3  -  0  Licitante  Vencedor terá  o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contado  a  pariir  da  convocação,  para  as§inatura  da

Contrato.   Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  periodo,  quando  solicitado  pelo  Licitante  Vencedor

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.

13.3.1  -A  recusa  Ínjustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  assinatura  do  Contrato,  no  prazo

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.3.2  -  Se  o  licitante  vencedor  não  assínar o  Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  administração  municipal

convocar os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação final  das  propostas,  para  negociar com  os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados os val

para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

ALMEl
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13.4 -  lncumbirá  à  administração  providenciar a  publicação  do  extrato  do  Contrato  nos  quadros  de  aviso  dos  órgãos

públicos municipais, na foma prevista na Lei Orgãnica do Município, até o quínto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura. 0 mesmo procedímento se adotará com relação aos possíveís temos aditivos.

13.5 -0 Contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a parijr data de sua assinatura e vígerá confome estabelecido

no  respectivo  instrumento,  confome  Lei  Federal   n.°   10.520,  subsidiariamente  à  Lei  n°.  8.666/1993,  de  21/06/1993

alterada e consolídada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98),  Lei n.° 123/2006, de  14/12/2006,  Lei

n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, aínda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores

alterações e legislação complementar em vigor.

14 . DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

_     _                                              _==-+L-_'   ___             _=.=
14.1.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  itens  licitados deverão ser entregues  no  prazo  mâximo  de  05  (cinco)

dias  a contar da expedição da ORDEM  DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração,  de segunda a sexta-feira,

no   iocai   deteminado   na   oRDEM   DE   CoMPRA/AUTORizAÇÃo   DE   FORNEciMENTo,   emitida   peiã   Secretaria

Competente;

14.1.1-A ordem  de compra/autorização de fomecimento será emítida será via fax ao seu  numero de telefone ou via e-

mail  ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado  a confimar o  recebimento também via fax e/ou email com

assinatura/nome e CPF do funcionàrio que recebeii, sujeito as penalidades especificadas neste edital.

14.1.2-Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

qiie emítirà o atesto declarando a entrega dos bens.
14.1.3-No caso de constatação da inadequação dos bens fornecídos às nomas e exigências especificadas neste Edital

e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na foma da lei e
deste instrumento.

14.1.4-   0   aceite  dos   bens   pelo   órgão   recebedor  não   exclui   a   responsabilidade  civil   do  fomecedor  por  vicio   de

quantidade,  qualídade ou  disparidade com as  especificações estabelecídas  no Anexo deste Edital quanto aos  produtos
entregues.

14.1.5-Os itens IÍcitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de.acordo com

a  necessidade  e  conveniência  do  órgão  interessado  e  disponibilidade  financeira  durante  o  prazo  de  contratação,

mediante a expedição de periódicas  ORDENS  DE COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela Secretaria Gestora,  constando o

local e a quantidade de produtos a serem entregues.

14.2. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,

nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem ainda às nomas vigentes,  assumindo o

fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaísquer õnus de origem federal,  estadual

e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudicíais,   sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e

comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e

ainda:

a) a reparar, corrigir, remover oii substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorTeções;

b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou

dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa   responsabilídade   a   fiscalização   ou   o



d)  aceitar,  nas  mesmas condições do  registro de preços,  os acréscimo§ ou supressões quantitativas que se fizerem  no

fomecimento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do anjgo 65

da Lei n° 8.666/93;

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcíonamento dos sen/iços do Munícípio.

15 -DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

15.1-   PREçOS:   Os   preços  ofer[ados   devem   ser  apresentados  com   a  incidência  de  todos  os  tributos,   encargos

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  díreitos  autorais,  deslocamentos de  pessoal e

material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), Ínclusive

a margem de lucro.

15.2-  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS

após a emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebímento dos produtos  e o encaminhamento da documentação

necessária,   observada  todas  as   disposíções   pactuadas,   através   de   crédito   na  conta   bancaria   da   Detentora,   de

confomidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das

Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  valídade,  observadas  as

condições da proposta.

15.2.1-Paraosbensobjetosdestecertame,deveráseremitidoreciboem02(duas)vias,FaturaeNotaFisóalemnome

da  Secretan.a  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-

Centro-ACOPIARA -Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.

15.2.2-0  pagamento  será  efe{uado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste

subitem,  observadas  as  dísposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancâria  do  fomecedor  ou  através  de

cheque nominal.

15.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

15.4-REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou  previsiveis  porém

de consequêncías incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ai.ustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso  fohuito   ou   fato  do   principe,   configurando  área   econõmica  e)draordinária   e  extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento  adminístrativo  onde  reste  demonsúada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as

panes   pactuaram   inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da  Administração   para   a  i.usta
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na foma

do artigo 65,11, "d" da Lei  Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

16 -DAS SANÇÕES,
_  _   _  _       _   _  _   _  _  _  _   _  _      _       _               _   _   _   _   _   _   _   _  _       _                                   _        _      _  _   _               _  _      _      _   _  _  _   _    _                                                                                                 _       _

16.1-   0   licitante  que  convocado   dentro   do   prazo  de  validade  da  sua  proposta,   deixar  de  assinar  a  Ordem  de

Compras/Contrato ou  apresentar documentação falsa  exigida  para  o certame,  ensejar o  retardamento  da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do conúato, comportar-se de modo Ínidôneo

ou  cometer fraude fiscal,  ficarà  impedido  de  licitar e contratar com  o  Município  de Acopiara  e será descredenciado  no

Cadastro da  Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5(cinco)  anos, sem  prejuízo de aplicação das seguintes  multas e

das demais cominações legais:

16,1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do fomecimento/contrato; ALAMNEi%
ÍA ELZ.A
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e) comportar-se de modo inidôneo;

16.1.2 -multa moratória de 0,5%  (cinco décimos  por cento)  por dia de  atraso  na entrega/execução de qualquer objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de

15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço/solicítação, caso seja Ínferior a 30 (trinta) dias,  no caso de retardamento

rTiriír±-=l

16.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocomêncías que possam acarretar transtomos ao desenvoMmento do serviço,  às

atMdades da administração,  desde que  não caiba a aplicação de sanção  mais grave,  ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  ou  em outros documentos que o complementem,  não

abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,

alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;

b)  multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  va[or  global  do

contrato, confome o caso;
16.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Munícípal  no  prazo  de  5  (cinco)  días  a  contar  da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

16.3.1-Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o

licitantefizerjus.

evjdoseÉ-obü
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--16;4-O-fomecedor-terá-oseu.contrato-canceladoquando:-

16.4.1 -descumprir as condições do Temo de Contrato;

0

16.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

16.4.3-não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

16.4.4-tiver presentes razões de interesse público,

16.5.   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclu§ivamente de multa e advertência;

b)   10   (dez)   dias  corridos   para   a   sanção   de   impedimento   de   licitar  e   contratar  com   o   Município   de  Acopiara  e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

17 -FRAUDE E CORRUPçÃ0
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estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

18 -DA FORMA DE COMUNICAÇÂO DOS ATOS DO PROCESSO

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
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18.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de registro de preços,

do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   dará   através   de   publicação   em  jomal   de   grande   circulação   ou

correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo

LÍcitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da

Bolsa de Licitações do Brasíl -BLL.

18.2  -  Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou  revogação

serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelógrafo)   da   Prefeitura   Municipal   de

Acopiara/CE, confome disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jomal de Grande Circulação.

19-DISPOSIÇÕES GERAIS

0
19.1 -As  nomas que dísciplinam este  Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da

administração.
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de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.

19,3.  0  não  atendimento  de  exigências tórmais  não  essenciais  não  impohará  no  afàstamento do  licitante,  desde  que

sçjam  possiveis  a  aferição da sua qualidade e a  exata compreensão  da sua  proposta durante a realização da sessão

públti deste Pregão Eletrônico.
194 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente

ao preseme edital, nem em nelação às expectativas de contratações dela decomentes.

19J  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edffl,  excluii3e  o  db  de  mício  de  contagem  e  inclui-se  o  dia  do

vencimento,  observando-se  que  sÓ  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normal  no  Municipk),  exceto

quando fór expressamente estabelecído em contrário.
a.dirimir,ma`esfera i.udicial, as questões oriiindas do  presente edital,  serâ competente_o_Em+la Comarca.de_

Acopiara"E.
19,7-As infomações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na AV. José Marques

FHho,  600 -Aroeira -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000,  de segunda a sextati3ira,  no  horário de Osm  às  12flo

horas e através do e-mail:Iicitaacopiara@hotmail.com.

19.8.  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edffl,  mediante  pagamemc)  de

cJ5pia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitma Municipal de Acopiara/CE, na AV. José Marques Filho,

600 -Aroeíra -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000, de segunda a sextaiéira,  no horário de Osm às  12:00 horas e

através  do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com,  ficando  os  autos  do  presente  processo  administrativo  à  dí§posição  paia

vlstas e conferência dos Ínteressados, ficando o licitante obrigado a;

a)  pagamemo da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica,  por meio de Documento de Amecadação

Mun% - DAM.
19Ü      0      referido      edital      e      seus      anexos     também      estão      dísponíveis      nos      seguintes      sítio      virtual:

httD/municiDios.tce.ce.oov."icitacoes/, nos tenTios da lN n° 04/2015-TCM-CE.

19.10. 0  PrQieto  Bàsico/Termo de  referência poderá ser examinado por qualquer interessado  na sede da Comissão de

Pregão da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

"asisiToimas-in-eTe-ntes~àBTcont-rãtãi;5õTe-s-dõ-õtíjelõlleste-Üe-r[-alfi5;
Básicon.emo  de  Referência deste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser minuciosamente  observadas  pelos  licitantes
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1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS  E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1. ORGÃO SOLICITANTE:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0

N° 2021.03.09.01

1.   DOTACÕES ORÇAMENTÁRIAS:

ÓRGÃOs

UNIDADE
FONTE

ELEMENT0D
VALORESTIMAD

FUNÇAO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/P-
ORç. A/N° 1)0 PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS

PNAE 08 0801 12.306.1215.2,064 1 12200 3.3.90.30.00 R$ 2.913.294,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$2.913.294,00

2.   FONTES DE RECURSO: RECURSOS: FNDE
3.   VALOR   GLOBAL   ESTIMADO:R$   2.913.294,00   (DOIS   MILHÕES    NOVECENTOS   E   TREZE   MIL,    DUZENTOS   E
NOVENTA E QUATR0 REAIS)

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

##+A:#£##àfDM:F#+#+#c,#u#Ê"+++Ê##,FME#OE#,NPOTm#++##
5.   JUSTIFICATIVA:  A  Administração  no  intuito  de  atender  aos  objetivos  e  diretrizes  que  rege  o  Programa  Nacional  de
Alimentação  Escolar no cumprimento  da  Resolução/CD/FNDE  N° 26 de junho 2013 visa Aquisição de  Gêneros Alimenticios
destinados a atender aos alunos assistidos pelas unidades Escolanes de Ensino do Munícipio de Acopiara-CE.
Sabe-se que  a  awmentação  é  um dineito social  estabelecido  no Ariigo 6°  da  Constituição  Federal  Brasileira e  o poder público
deve adotar as politicas e as ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da

população, conforme disposto na Lei n° 11.346/2006, que se cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar.

A organização  Mundial  da Saúde  (OMS)  declarou  emergência em  Saúde  Publica em  decomência da  Ínfecção  humana  pelo
coronavírus (COVID-19), e, em razão disso por meio do Decneto Legislativo n°, de 20 de março de 2020, o Brasil reconheceu
o estado de calamídade pública e emengência de saúde de mportância intemacional. 0 ministério da Saúde -MS, por meio da

portaria MS n°356, recomendou medidas de isolamento social e quarentena ,impactando na suspensão temporária do período
letivo  nas  unidades  da  Federação,  vísando  ao emprego  ungente  de  medidas  de  prevenção,  controle e  contenção  de  riscos,
danos e agravos á saúde pública, a fim de evitar a disseminação.

No  dia 7  de  abril  de  2020,  fói  publicada  a  Lei  n°13.987,  que  altera  a  Lei  n°11.947,  de  16  de junho  de 2009,  marco  legal  do
Programa  Nacional de Awmentação  Escolar UJNAE),  para autorizar em carâter excepcional,  durame o  período de suspensão
de auhs em  razão de situação de emengência ou calamidade  pública,  a distribuição de gêneros alimenticios adquiridos com
recursos do Programa aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas pública de educação bàsica.

0  fomecimento  da  alimentação  escolar,  inicialmente  desenhado  como  uma  atuação  pública  para  atender  a  agenda  de
carêncía  nutricional  e  especifica  para  um  público  \/ulnerabilidade,  fói  se  consolidando  em  um  prognama  de  Estado  e  de

garantia de  dheitos.  Sendo  assim,  a  alimentação  escolar passou  de  uma ação  assistencialista,  pontual e  pouco  abrangente
para programa universal, que atende a todos os estudantes da rede    pública brasíleira. A universidade do atendim
das diretrizes do PNAE e deve-se garantir, mesmo neste momento de suspensão de aulas, o direito á alimentação
estudantes atendidos nas escolas públicas, para correta execução do PNAE neste momento.

CONSIDERANDO:

lo é uma
todos os
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a)      A resolução do FNDE n°  06 de Os de maio de 2020- dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos

da educação básica no âmbito do programa nacional de alimentação escolar-PNAE.

b)      A resolução  CNE/CP2,  de  10 de dezembro de 2020-institiii diretrizes nacionais orientadoras  para a implementação

dos  dispositivos  da  lei  n°14.040,  de  18  de  agosto  de  2020,  que  estabelece  nomas  educacionais  excepcionaís  a serem

adotadas  pelos  sistemas  de  ensino,   instituições  e  redes  e§colares,   públicas,   privadas,   comunitárias  e  confessionais,

durante o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo n°6 de 20 de março de 2020.

c)       A resolução  n°478/2020-altera o  ariigo 2°  da resolução  CEE  n°481,  de 20  de março  de  2020,  qiie dispõe sobre o

regime  especial  de  atividades  escolares  não  presencias  (remotas)  no  sistema  de  ensino  do  estado  do  ceara,  para fins

novo coronavirus -COVID-19, e dá outras providencias.

d)       0  decreto  n°33.904,  de 21  de janeiro  de 2021-díspõe sobre  o  isolamento social e estabelece  medidas  preventivas

direcionaclas a evitar a disseminação da COVID-19  no estado do ceara, e,  Considerando a incerteza no que se referem

ao  retomo  as  atividades  escolares  presencias  em  2021  devido  aos  graves  Ímpactos  que  a  pandemia tem  causado  na

população, a secretaria de educação de Acopiara tem a necessidade de realizar contratação para a aquisição de gêneros

para compor kits de alimentos,  por meio de processo licitatório cuja contratação decorTente dele terà prazo de vigência até
31/12/2021,   ou   enquanto   pemanecer  o   Ísolamento   social   com   o   objetivo   de   dar  continuidade   ao   apoio   que  vem

oferecendo aos estudantes e as suas famílias.  Diante da impossibilidade de definição do tempo que durarà a suspensão

das atividades presencias.

6.   JUSTIFICATIVA  TÉCNICA  PARA  ADOÇÃO  DE  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  POR  LOTE  -  EM  ATENDIMENTO  AO

QUE  DISPÕE  0  ACÓRDÃO  DO  TCU  DE  N°  1592/2013  .  PLENÁRIO:  Considerando  o  principio  da  proporcionalidade  e
razoabilidade,  este(s)  órgão(s)  entende(m)  que,  desta  foma,  os  itens  a  serem  licitados  integrarão  o  lote  na  observância,
inclusive,  das  regras  de  mercado  para  a  comercialização  dos  produtos,  de  modo  a  manter a  competitividade  necessária à
disputa.   Todas   as   peculiaridades  envoMdas  foram   avaliadas   de  forma  a  gerar  maior  concomência  e   possibilidade  de

participação  aos  possíveis  interessados.  Nessa  esteira,  entendem(s)  que  objetos  em  tela  se  cotejam  por sua  similitude  de
gênero  justifica-se  a  realização  de  licitações  por  meio  de  LOTES,  de  foma  a  gerar  maior  economia  de  escala  e  por
consequência, gerando o  melhor aproveitamento dos  recuísos públicos,  na forma do que detemina o ah. 23,  §1°,  da Lei  n.°
8.666/931.  Em contraponto,  seria desproporcional,  a administração gerenciar os  itens  pretendidos,  quando da demandar ser
única em  relação  a especificidade da finalidade  buscada.  Por fim,  ressalt(o)(amos)  que a competitMdade  resta amplamente

preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes
que se unificam em um único conjunto.

7.   DAS AMOSTRAS:
7.1  Concluida a fase  de  lances,  definida  a(s)  licitante(s)  classificadas  em  1° Iugar e devidamente  habilitados,  a  Pregoeira solicitará as
amostra do(s) produto(§) oferlado(s).

7.2-O(s) Licitante(s) classificadas em  1° lugar deverão apresentar as amostras de todos os itens referentes aos lotes 1,

11  e  111,  sendo 01  (uma)  amostra de cada  produto,  para ser submetido previamente  ao  Controle de Qualidade,  onde será

emitido Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) dos produtos apresentados, sendo que, as amostras reprovadas, gerará a

desclassificação  total  do  respectivo  lote     para  o  licitante  vencedor,   podendo  assim  a     Pregoeira  proceder  com  a

convocação em ordem classificatória dos demais remanescentes, a fim de atendimento ao solicitado;

7.2.1-As  referidas  amostras,  somente  serão  recebidas  no Almoxarifado  Central,  localizada na Avenida  Pedro Alves,

300,  Centro  -  Acopiara/Ce;  Sede  do  município,  sendo  o  responsàvel  pelo  recebimento  nutricionista  ou  um  técnico

designado pela Unidade gestora (secretaria), no Horário de atendimento Oshoomin as 12hsoomin.

7.2.2.  Não será concedida prorrogação de prazo para entrega das referida amostras, também não será pemitido substituir

ílaA#:o;
ode

a amostra reprovada, somente será analisada as amostras que foram recebidas no dia e hora marcados;

7.2.3.  A  licitante  que  não  encaminhar as  amostras  no  prazo  estabelecido terá  sua oferta desconsiderada

julgamento, sendo convocado o(s) licitante(s) remanescente(s); ANTONIA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIÁRA
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiara -Ceará
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7.2.4.     As   amostras  serão  analisadas   pela   Nutricionista  do   Municipio   e   pelo   Conselho  de  Alimentação   Escolar  do

Município,  para  assim  submeter  à  aprovação  do  referido  produto,  visando  a  verificar o  atendimento  às  especificações

técnicas  exigidas  constantes  no  anexo  ao  projeto  bâsico/temo  de  referência  a  ser constatada  a qualidade,  eficiência e

confomidade com as especificações solicitadas.

7.2.5.  A  empresa  classificada  em  primeíro  lugar  deverá  apresentar  em  até  48(quarenta  e  oito)  horas  as  amosms
correspondentes  aos  itens  de  cada  produto  dos  lotes  arrematado,  devidamente  identificado  com  o  nome  da  empresa,

produto, a marca, o item e o lote a qual se refere à amostra, conforme modelo abaixo:

FORNECEDOR:......

PRODUTO:............,.............................,..,...,.,...................,.....................,,..

MARCA:......................''.'...........l.'..'....'..................''.......t......................[..

AMOSTRA DO ITEM na  :  ...„ ....... LOTE n°

7.3.  0  Laudo  Técnico  (Aprovação/Reprovação)  estarâ  disponível  ao  Licitante,  no  mesmo  local,  no  prazo  de  até  48h

(quarenta e oito) horas após a entrega dos produtos.
7.4.  A  Rotulagem  dos  produtos  ofertados,  deverá  estar em  confomidade  com  a  Legislação  em  vigor,  estabelecida  pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitària do Ministén.o da Saúde e do Ministério da Agricultura,  Pecuària e Abastecimento;
7.5-A Qualidade Físico-Química e Sanitária dos produtos ofertados serão de inteira responsabilidade dos licitantes;

7.6.  DESCLASSIFICAÇÃO  DAS  AMOSTRAS:  Será  desclassificada  as  amostras  se  constatada  as  seguintes  situações
C0mo:
a) Rotulagem em desacordo com a legislação vigente.
b) Produto em desacordo com as características exigidas nas especificações do produto.
c) Conteúdo da amostra visivelmente em desacordo com o rótulo da mesma.
d) Não entrega das amostras no prazo estipulado.

e) Amostra divergente da especificação, características e marcas cotadas em sua proposta de preços.

7.7. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÉNCIA DAS AMOSTRAS: A finalídade da amostra é pemitir que a Administração, possa se

cehiflcar  de  que  o  bem  proposto  pelo  licitante  atende  a  todas  as  condíções  e  especificações  técnicas  indicadas  na  sua

descrição, tal como constante nQ edital. Com a amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a ceheza de ciue

o objeto proposto atenderà à necessidade da Administração„

111 -DAS CONDICÕES DE  ENTREGA/FORNECIMENTO

8.    PRAZO E LOCAL I)E ENTREGA/FORNECIMENTO:

8,1,  Os  produtos  deverão  ser entregues  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a contar da  emissão  da  Ordem  de  Compra,  nos  locais
determinados pela solicitante.  Na entrega os produtos devem estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação
da  data  de  industrialização  e  o  prazo  de  validade,  quando  for  o  caso.   0  pedido  será  de  acordo  com  as  solicitações
requisitadas  pela  escola,  devendo  ser  entregues  no  prazo  acíma  estipulado  e  deverá  efetuar  as  entregas  em  transporie
adequado para tanto.
8.2. 0 pessoal responsável pela entrega deverá estar devidamente unifomizado e em boas condições de higiene.
8.3. 0 detentor que atrasar a entrega confome prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente notificado e terá
um  prazo de 24  horas para entregar os produtos a  pariir da data da notificação, caso contrário estará sujeito às  penalidades

previstas no edital.
8.4  .  A  qualidade  fisico-química  e  sanitária  do  produto  será  garantida  pela  empresa  detentora.    A  Prefeitura _MUTiçipal  de

:e:c,O&t
dade  deAcopiara  poderà  exigir  a  troca  de  produtos  entregues  a  qualquer  tempo  em  caso  de  se  constatar

conteúdo do produto entregue com o produto aprovado.

ANT ZA
A Sll-VA
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8.5.  Nos  casos  de  suspeita  de  problemas  na  qualidade  físico-química  e  sanitária  do  atimento,  ou  sempre  que  o  municípb
achar necessário, o sen/iço de vigilância ou inspeção sanitária do municípk) ou estado deverà ser contatado paia a realização
de  Ínspeção ou  coleta de amostras  do  produto  para análst laboratorial,  às  custas da detentora,  se for o caso.  Em  caso de
confirmação  da  suspeita,  a  empresa  deverà  substituir,  no  prazo  de  72  horas  o(s)  produto(s)  imegulares  pela  marca  que  o
municípb exigir. Em caso de recusa, a empresa estarà sujeita a aplicação de multa e a ter o contrato rescindido.
8.6.  Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade:
8.6.1  -Alimentos Estoques eco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da Unidade.
8.7. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade podená softer alterações.

9.     PAGAMENTO:  0  Pagamento  será efetuado  na  proporção de emega dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a

emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da documentação  necessária,

observada todas as dk5posÍções pactuadas, através de créditc) na conta bancaria da Detentora.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÂO DA PROPOSTA

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor unitário e
total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos
e demais despesas que Íncidam direta ou indiretamente sobne os produtos, mesmo que não estçjam nestes documentos;
11,  A Secretaria  Municipal  poderà se valer da análise técnica dos  itens  propostos,  antes da adjudicação e  homologação da
licitante,  para  verificação  do  atendimento  das  especificações  mínimas  dos  itens  constantes  no  PrQjeto  Básico/Termo  de
Reférênch
12. 0  fornecimento  dos  produtos  licftados  poderá  ser  feito  de  forma  fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  a
necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,   mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE
COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V -DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

13.  As   obrigações  decorrentes  da   presente   licitação  serão  fomalizadas   mediante   lawatuna  dos   respectivos  contrato§,
slJbscritos  pelo  Munícípk),  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secnetârio(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
licitante vencedor, que obsen/ará os termos das Leis correspondentes.
14.  0 Licítante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato. Este

prazo poderá ser promgado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municípb de ACOPIARA-CE.
15.  A recusa injustificada ou  a carência de justo  motivo  da vencedora de  não formalizar o  Contrato,  no  prazo estabelecido,
sujeitarà a Licftante à aplicação das penalidades previstas.
16. 0 contrato só poderá ser alterado em confomidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
17. 0  contrato  produzirá seus juridicos  e  bgais  efeitos  a  partir data de  sua assinatura e vigerá atê  31  DE  DEZEMBRO  DE
2021, admitindo-se, porém, promogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
18. A fomalização dos contratos sÓ gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedti a competente
ordem de compras.
19.A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberá  ao  Ordenador  de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonãncia ao que dispõe o art. 58, incíso 111, cb art. 67 da
Lei Federal n° 8.666".

VI -DAS OBRIGACÕES
20. I)A CONTRATAl\ITE:
a)      Exercera fiscalização da execução do contrato;
b)      Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos,  devídamente identificados,  a todos os locais onde se

que,



21. DA CONTRATADA:
a)       Executar a entregaffomecimento em confomidade com o descrito no  Projeto Básico/Termo de  Reférência com os mais
ele\/ados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)      Manter  durante  toda  execução  do  contrato,   em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c)       Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente,  dentro dos  prazos  pré-estabelecidos,
stendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais;
d)       Entregar  os  bens  licítados  no  prazo  estabelecido,  contados  da  ORDEM  DE  COMPRA,  nos  locais  deteminados  pela
Sicretaria  Gestora,  observando  rúorosamente  as  especificações  contidas  no  Pnqjeto  Básico/Termo  de  Referência,  nos
anexos e dí§posições constantes de sua proposta, assumindo a responsabmade pelo pagamento de todos os impostos, taxas
e  quaisquer Ônus  de  origem federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais ou  extrajudiciais,  sçjam
ttabalhistas,  previdenciàrios,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sçjam  imputâveis,  inclusive
c"n relação a terceiros, em decomência da celebração do Contrato, e ainda;
e)      Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parie,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incomeções;

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que esth/erem em desacordo com
as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o  pretexto  de

§Tbg#::::i:::T::!í#::L£dM°u#pi:;i#+àamocorridanoenderep,mnübancáriaeoutrosjubàveLs
necessários para recebimento de coriespondência;
h)      Arcarcom as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) localüs) de entrega;

D Responsabilízarse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decomemes de sua culpa ou dolo na
execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabimade  a fiscalização  ou  o  acompanhaménto  pelo  órgão
interessado;

j) Aceitar,  nas mesmas condições,  os acréscimos ou supressões que se fizerem  no fomecimento,  até 25%  (vínte e cinco

por cento) do \/alor inicial atualizado do contrato,  na forma do §  1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93,

Vll -DOS QUANTITATIVOS

22. DOS ITENS, QUANTH-ATN/OS E VALORES:
22.1  - A definição dos seguintes quantitativos deui5e com  base no  numero  de alunos  matriculas  nas escolas municipais

d    2021   S     dpara o ano cie zuzi   senao:0 LQl.E 01 -GENEROS ALmENTIOIOS DIVERSOS

TTEM DESCRlçÃO UND QTI)E

VAloRMED!Ol'NrT

VÃLORMÉDIOTOTAL

01

ACHOCOLATADO    -    PO     PARA    0     PREPAR0     DE    CHOCOLATE,

PACOTE 40.200

R$ 4,70 R$188.940,00

CONSTITUÍDO  DE:  AÇÚCAR,  CACAU,  SAL,  SORO  DE  LEITE  EM  PÓ,

LEITE   DESNATADO   EM   PÓ,   ESTABILIZANTE   LEcmNA   DE   SOJA  E

AROMATIZANTES.  PRODUTO  DEVE SEGUIR A  LEGISLAÇÃO  VIGENTE

(RDC  N°.  273  DE  22/09/05  -ANVISA  E  PORTARIA  N°.31   DE  13/01/98).
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC  N°. 360/359  DE

23/12/03,  RDC  N°.  259  DE  20/09/02,  RDC  Nal23  DE  13/05/04 -ANVISA,

LEI       N°.       10674/03).      EMBALAGEM      TIPO      SACHE,      POLIESTER

METALIZADO  LAMINADO  ATÓXICO  CONTENDO  400G  DO  PRODUTO.

0   PRODUTO   DEVERÂ   APRESENTAR   DATA   DE   FABRICAÇÃO   NÃ0

lNFERIOR A 80%  DO  PRAZO DE VALIDADE.

02

LEITE EM PO  INTEGRAL -PACOTES DE 200G. EMBAIAGEM PRIMARIA

PACOTE 80.400

Ri 5,34 R$429.33Á9ó

SACHÊ ALUMINIZADO.  REGISTRO  N0  MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA

E     INSPECIONADO     PELO     SIF.     lNGREDIENTES:     LEITE     EM     PÓ

lNTEGRAL,  FERRO,  COBRE,   loDO,  ZINCO,  MANGANÊS,  MAGNÉslo,

VITAMINA:  A,  C,  D,  E,  81,82,  86,812,  H,  PP,  89  E  85.  NÃO  CONTER

P R E F E I T 11 R A

Ã¥AAi#+¥+ÊiAffiT
CNPJ n   07.847.379/0001-1

~lu`9/Tif  .  8á)3s6;



GLllTEN..   TEOR   MINIMO   DE   PROTEINAS   TOTAL   DE   26,9   G/100G.

REGISTRO     NO     MINISTÉRIO     DA     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE

ACOPIARA  PESQUISA  DE  PREÇO  N°  202103090001   |  lp:  187.19.165.13

AGRICULTURA .,  SI E/ADAGRl/SDA

VALORME DIO TOTAL R$ 618.276,00

LOTE 02 -GENEROS ALIMENTICIOS BIScorTos E MASSA

n'EM DESCRlçÃO UND QTDE
VALORMÉDIOUNIT VALOR MEDIOTOTAL

01

BISCOITO  SALGADO-  TIPO  CREAM  CRAKER  EMBALAGEM  PRIMARIA

PACOTE 40,200

R$ 4,41 R$       177.282,00

DE     400G,      LIVRE     DE      IMPUREZAS     E     COM     OS     SEGUINTES

lNGREDIENTES       EM       SUA       FÓRMULA:       FARINHA       DE       TRIGO

ENRIQUECIDA  COM  FERRO  E  ÁCIDO  FÓLICO,  GORDURA  VEGETAL,

AÇÚCAR INVERTIDO,  SAL,  AMIDO,  EXTRATO  DE MALTE,  FERMENTOS

QUÍMICOS,       ADITIVOS      ALIMENTARES.       DEVERÁ      ATENDER      A

LEGISLAÇÃO     VIGENTE     (RDC     N°    263     DE    22/09/05    ANVISA/MS)

(PORTARIA N°31  13/01/98 ANVISA/MS).

02

MACARRÃO  TIPO  ESPAGUETE  -  MASSA  ALIMENTICIA  OBTIDA  PELO

PACOTE 80.400

Ri 2,92 R$      234.768,00

EMPASTO   E  AMASSAMENTO   EXCLUSIV0   DA   FARINHA   DE   TRIGO

COMUM    E/OU    SÊMOLA/SEMOLINA    DE   TRIGO.    ASPECTO,    ODOR,

SAB0R  E  COR  CARACTERÍSTICOS  AO  PRODUT0  DESCRITO.  LIVRE

DE  UMIDADE,  lsENTO  DE  FUNGOS  E  DE  FRAGMENTOS  ESTRANHOS.

ROTULAGEM  OBRIGATÓRIA (DE ACORDO  COM A  RDC N°.  360/359  DE

23/12/03,  RDC  N°.  259  DE  20/09/02,  RDC  N°123  DE  13/05/04 -ANVISA,

LEI    N°.    10Ô74/03).    EMBALAGEM    PRIMÂRIA:    SACO    PLÁSTICO    DE

POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 500G  D0  PRODUTO. 0  PRODUTO

DEVERÂ APRESENTAR  DATA  DE  FABRICAÇÃO  NÃO  INFERioR A 80°/o

DO PRAZO DE VALIDADE.

03

BISCOITO   DOCE   -   TIPO   MARIA   EMBALAGEM   PRIMARIA   DE   400G,

PACOTE 40.200

R$ 4,61 R$ 185.322,00

LIVRE  DE  IMPUREZAS,  COM  OS  SEGUINTES  INGREDIENTES  EM  SUA

FÓRMULA:  FARINHA  DE  TRIGO  ENRIQUECIDA  COM  FERR0  E  ÁCIDO

FÓLICO, AÇÚCAR,  GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR  INVERTIDO, AMIDO,

SORO     DE     LEITE,     SAL,     FERMENTOS     QUÍMICOS      E     ADITIVOS

ALIMENTARES.   ENRIQUECIDO   COM   VITAMINA   DO   COMPLEXO   8   E

ZINCO.  DE ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO  VIGENTE  (PORTARIA  N° 31

13/01 /1998 ANVISA/MS)  (RDC N° 263 22/09/05 ANVISA/MS).

VALOR MEDIO TOTAL R$         597.372,00

LOTE 03 - GENEROS ALIMENTICIOS CEREA]S

lTEM DESCRlçÃO UND QTDE

VALORMÉDIOUNIT
VALOR MÉDIOTOTAL

01

ARROZ POLIDO TIPO  1  -ARROZ  POLIDO,  T-1,  LONGO  FINO,  BRANCO,

KG 80.400

Ri 5,79 R$      465.516,00

EMBALAGEM    PRIMÁRIA    DE    01    KG,    NÃO    FURADAS,    lNVIOLADAS,

LIVRES DE IMPUREZAS,  UMIDADE,  lNSETOS,  MICRO0RGANISMOS OU

OUTRAS      IMPUREZAS      QUE      VENHAM      A      COMPROMETER      0

ARMAZENAMENTO  E A SAÚDE  HUMANA.  APRESENTAR CERTIFICADO

DE  CLASSIFICAÇÃO  VEGETAL DO  PRODUTO  COM  A AMOSTRA.  DATA

DE    FABRICAÇÃO    E    VALIDADE    EXPRESSAS    NA    EMBALAGEM.    0

PRODUT0    DEVERÀ    APRESENTAR    DATA    DE    FABRICAÇÃO    NÃO

lNFERIOR A 80°/o  DO  PRAZ0 DE VALIDADE.

02

OLEO  DE  SOJA  REFINADO  -PRODUTO  DEVE  SEGUIR A  LEGISLAÇAO

GARRAFA 40.200

R$ 9,22 F-     `-`iJ```-``
VIGENTE  (RDC  N°.  270  DE  22/09/05  -  ANVISA).  ASPECTO  LÍMPIDO  E

lsENT0      DE      IMPUREZAS.      COR      E     ODOR     CARACTERÍSTICOS.

-

PRE.FE,T¥RA,¥Í}H89#NEff'eT.E`Efig.S
T\J+ _ --_FÀRARA

CNPJ n   07.847.379/0001-19/Te e orie. (88) 3565-19  9



ROTULAGEM  OBRIGATORIA (DE ACORD0  COM A  RDC  N°.  360/359  DE

23/12/03,  RDC  N°.  259  DE  20/09/02,  RDC  N°123  DE  13/05/04  -ANVISA,

LEI  N°.10674/03).  NO CASO  DE ÓLEOS VEGETAIS  DEVE CONSTAR,  EM

DESTAQUE   E   NEGRITO,   A   RECOMENDAÇÃO   `MANTER   EM   LOCAL

SEC0    E    LONGE    DE    FONTE    DE    CALOR'    OU    A    EXPRESSAO

EQUIVALENTE  SOBRE A  CONSERVAÇÃ0  (DE  ACORDO  COM  RDC  N°.

270    DE    22/09/05).    EMBALAGEM    GARRAFA    PLÁSTICA    TIPO    PET

ATOXICA   CONTENDO   900ML   D0   PRODUTO.   0   PRODUTO   DEVERÀ

APRESENTAR   DATA   DE   FABRICAÇÃO   NÃO   INFERIOR   A   80°/o    DO

PRAZO DE VALIDADE.

03

FEIJÁO   CARIOQUINHA.   -   GRUPO   ANÁO.   CLASSE:   CORES.   TIPO   1.

KG 40.200

R$ 7,88 R$      316.776,00

APRESENTAR     CERTIFICADO     DE     CLASSIFICAÇÃO     VEGETAL     DO

PRODUT0   COM   A   AMOSTRA.    PRODUTO   DEVE   SER   ISENTO   DE

MATERIA TERROSA,  LIVRE  DE  UMIDADE  -MÁXIM0  DE  15%  -lsENTO

DE    PARASITAS    E    FUNGOS,    COLORAÇÃO    CARACTERÍSTICA    DA

ESPÉCIE    E    LIVRE    DE    FRAGMENTOS    ESTRANHOS.    ROTULAGEM

OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A  RDC  Na.  360/359  DE 23/12/03,  RDC

N°.   259   DE   20/09/02,    RDC   N°123   DE   13/05/04   -   ANVISA,    LEI    N°.

10674/03).     EMBALAGEM     EM     SAC0     PLÁSTIC0     DE     POLIETILENO

ATÓXIC0   CONTENDO   IKG   D0   PRODUTO.   0   PRODUT0   DEVERÁ

APRESENTAR   DATA   DE   FABRICAÇÃO   NÃO   INFERIOR   A   80%    DO

PRAZO DE VALIDADE

04

AÇUCAR   CRISTAL   BRANCO   -   ORIGEM   VEGETAL   CONSTITUIDO   DA

KG 40.200

Ri 3,07 R$       123.414,00

SACAROSE   (MÍNIMO   DE   98,5%)   DA   CANA   DE  AÇÚCAR.   PRODUTO

DEVERÁ  ESTAR DE ACORD0  COM  A  LEGISLAÇÃO  VIGENTE  (RDC  N°.

271  DE 22/09/05 - ANVISA).  lsENTO  DE  MATÉRIA TERROSA,  LIVRE  DE

UMIDADE,      lsENTO     DE     PARASITAS     E     FUNGOS,     COLORAÇÃO

CARACTERÍSTICA      DA      ESPÉCIE      E      LIVRE      DE      FRAGMENTOS

ESTRANHOS.  PÓ  BRANCO  FINO  DE  FÁCIL  ESCOAMENTO.  NÃO  DEVE

SER  EMPEDRADO.  ROTULAGEM  0BRIGATÓRIA  (DE  ACORDO  COM  A

RDC  N°.  360/359  DE 23/12/03,  RDC N°.  259 DE 20/09/02,  RDC  N°.123  DE

13/05/04 -ANVISA,  LEI  N°.10674/03).  EMBALAGEM  EM SACO  PLÁSTICO

DE    POLIETILEN0    ATÓXIC0    CONTENDO    01KG    DO    PRODUTO.    0

PRODUTO    DEVERÁ    APRESENTAR    DATA    DE    FABRICAÇÃO    NÃO

lNFERIOR A 80%  DO PRAZO  DE VALIDADE.

05

SAL   REFINADO    IODADO   -   SAL   REFINADO,   10DADO,    EMBALAGEM

KG 40.200

Ri l ,05 R$         42.210,00

PLÁSTICA   DE   IKG,   lNVIOLADA,   NÃO   FURADA,   LIVRE   DE   INSETOS,

UMIDADE,     MICROORGANISMOS     OU     0UTRAS     IMPUREZAS     QUE

VENHAM    A    COMPROMETER    0    ARMAZENAMENTO    E    A    SAÚDE

HUMANA.    DATA    DE   VALIDADE    EXPRESSOS    NA    EMBALAGEM.    0

PRODUTO    DEVERÀ    APRESENTAR    DATA    DE    FABRICAÇÃO    NÃ0

lNFERloR A 80%  DO PRAZO DE VALIDADE.

06

FLOCOS  DE  MILHO  PRE-COZIDO  -  FLOCOS  DE  MILHO  PRE-COZIDO,

PACOTE 80.400

R$ 1 ,70 R$      136.680,00

100%   NATURAL,  SEM  ADIÇÃO  DE  SAL,   EMBALAGEM   EM   SACOS   DE

PAPEL    MULTIFOLIADO     DE    500G,     NÃO     FURADAS,     ESTUFADAS,

lNvloLADAS,       LWRES       DE       IMPUREZAS,       UMIDADE,       lNSETOS,

MICROORGANISMOS    OU    OUTRAS    IMPUREZAS    QUE    VENHAM    A

COMPROMETER     0     ARMAZENAMENTO     E     A     SAÚDE     HUMANA.

OBRIGATÓRIO    CONTER   A    DATA    DE    FABRICAÇÃO    E    VALIDADE

EXPRESSAS  NA  EMBALAGEM,   BEM  COMO  0   NÚMERO  DO   LOTE.O

PRODUTO    DEVERÀ    APRESENTAR    DATA    DE    FABRICAÇÃO    NÃO

lNFERloR A 80°/o DO PRAZO  DE VALIDADE.

07
SARDINHA     EM     OLE0     COMESTIVEL     E     SAL     -     SEM     GLUTEN,

LATA 40.200
R$ 3,62 rE J  - : "REGISTRADO     NO     MINISTÉRlo     DA    AGRICULTURA    SIF    /    DIPOA
.         ,1Ê^-`



EMBALAGEM  EM   LATA  DE  125GR,   SEM  AMASSADOS  OU  SINAIS  DE

FERRUGEM.

08

MOLHO         DE         TOMATE         -         CARACTERISTICAS         TECNICAS:

CAIXA 40.200

2,41 R$         96.882,00

CONCENTRADO.   0   EXTRATO   DE  TOMATE  DEVE  SER  PREPARADO

COM   FRUTOS   MADUROS,   ESCOLHIDOS,   SÃOS,   SEM   PELE   E   SEM

SEMENTES.  0  PRODUTO  DEVE  ESTAR  ISENTO  DE  FERMENTAÇÕES.

SEM ADITIVOS  E CONSERVANTES.  EMBALAGEM: TETRAPAK DE 340G.

PRAZO   DE  VALIDADE  MÍNIMO   12  MESES  A  CONTAR  A  PARTIR  DA

DATA DE ENTREGA.

VALOR MEDIO TOTAL R$1.697.õ46,00



ANEX0 H

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2021,03.10.01-PE

Data e Hora de Aberiura:                                                 às horas

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA COMPOR l{lTS

DE   ALIMENTAÇÃO    PARA   SEREM    DISTRIBUIDOS   AOS   ALUNOS   DA   REDE    MUNICIPAL   DE    ENSINO    DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA.CE,  CONFORME ESPECIFICAçÕES CONTIDAS  NO

PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

ITEM UND QTDE MARCÀ
VALORUNITÁRIO

VALORTOTALESPECIFICAÇAO

1' CONFORME ANEXO  I  DO EDITAL

VALO R GLOBAL RS

VALOR GLOBAL: RS ............. (---
PRAZO DE ENTREGA: até 05 (cinco) dias CORRIDOS, a contar da expedíção da ORDEM DE COMPRAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
•       Esta proposta deverá seranexadai.unto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil -(\^/ww.bll.org,br) em pDF

•       ELABORARA PROPOSTA INDMDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas  no anexo  1 -

Projeto Básicon-emo de Referência des{e edital.

•      lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas  as despesas

necessàrias ao fomecímento dos produtos, inclusive as relacíonadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

-segiiros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante

e/ou a terceíros, gerados direta ou indiretamente pelo fomecímento dos produtos objeto desta licitação.



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA,  CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou

representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacíonalidade, estado civil, profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME D0 CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG,  CPF e endereço.

PODERES:  0  outorgante  confere  ao  outorgado(a)  pleno  e  gerais  poderes  para  representá-lo  junto  a  PREFEITURA

MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  relativo  a  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  2021.03.10.01  -PE,  podendo  o

mesmo,  assinar  propostas,  atas,  entregar durante  o  procedimento  os  documentos  de  credencíamento,  envelopes  de

proposta de  preços e documentos  de  habilitação,  assínar toda  a documentação  necessária e praticar todos os demais
atos  pertinentes  ao certame em  nome  da  Outorgante que se fizerem  necessários  ao fiel  cumprimento  deste  mandato,

inclusive  interpor reciirsos,  ciente  de  que  por força  do  am.go  675  do  Código  Civil  està  obn.gado  a  satisfazer todas  as

obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)

i`       :.`t..       ``
PRESIC)ENTA.r'r€EGOEIR^

PREFEmRA MU\llcIPAL  DF  ACOPIARA



ANEXO  111

MODELO DE DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODEL0 DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO: AQUIslçÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA COMPOR KITS

DE   ALIMENTAÇÃO    PARA   SEREM   DISTRIBuiDOS   AOS   ALUNOS   DA   REDE   MUNICIPAL   DE   ENSINO   DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA.CE,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO

PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃ0

............................... „     inscrito     no     CNPJ     n° ........... „ .....,     por     intermédio     de     seu     representante.legal     o(a)

porlador(a)  da  carteira  de  ldentidade  m ..............  e  do  cpF  ng  .....
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.03.10.01. PE que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo  licitatório, junto ao  Município  de Acopiara,  Estado do  Cearâ, que,  em  cumprimento  ao estabelecido  na  Lei  n°
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não

emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseís) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Munícípio de Acopiara,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste
edital e seus anexos;

c) que inexiste qiialquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatón.o,

bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocomências posteriores, nos temos do art. 32, §2°, da Lei

n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO t)E DECLARAÇÕES

ITEM 03 -MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÂO

OBJETO: AQUIslçÃO I)E GENEROS ALIMENTÍCI0S DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA COMPOR KITS

DE   ALIMENTAÇÃO    PARA   SEREM   DISTRIBUÍDOS   AOS   ALUNOS   DA   REDE   IUIUNICIPAL   DE   ENSINO   DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO  MUNICIPIO DE ACOPIARA.CE, CONFORME ESPECIFICAçÕES CONTIDAS  NO

pROJETo BÁslcorrERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

DECLARAÇÃO

. „     inscrito     no     CNPJ     n° .......... „ .......,     por    intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)

portador(a)  da   Caheira  de   ldentidade  ng ..........................   e  do   CPF   m  .....

DECLARA,  para fins do disposto na PREGÂO ELETRÔNICO N° 2021.03.10.01-PE que:

a)  sob  as  penas  da  bi,  para  todos  os  fins  de  dineito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  paia  fin§  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Municípk) de Acopiara, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a convocação do
licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatma do(s)  Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS poderão

se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fomecido Delo Licitante. sendo este:

E"
b)  Que cabe a este,  realízar o acompanhamento,  receber todas e quaisquer informações relativas ao presente processo

(prazos, comunicados,  infomativos e eto.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos,
bem como, descumprimento as condíções editalícias e as sanções relativas.

c) Que a administração,  poderá, ainda,  de foma facultativa e complementar, também realizar a publicação em jomal de

grande circulação ou  correspondênóia com Aviso de  Recebimento ou,  ainda, a![Ê}£é§ de publícação na imprensa oficial

(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)
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lTEM 04 -MODELO  DE TERMO  DE RESPONSABILIDADE EXIGIDO  NA HABILITAÇÂO -

3ÊJE[t#fNQTUÁ§£âopRERAGEgERE#Di:MTERT#ioossDEàT:NÂ:S#sM5ÃE#:âEESMcuoNTcppÃÊRâEcoEHE?NROKi5Â
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  DO MUNICIplo DE ACOPIARA.CE, CONFORME ESPECIFICAçÕES CONTIDAS  NO
PROJETO BÁSICorrERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TERMO DE RESPONSABILIDADE

(nome da empresa), vem através deste Temo de Responsabilidade, garantir a entrega
do  gêneros  Alimentícios  nas  condições  estabelecidas  no  presente  Edítal  e  Anexos  do  PREGÃO   ELETRÔNICO  N°

2021,03,10,01-PE.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Atenciosamente,

(Representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE DECLARAÇÕES

ITEM 05 -MODELO DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO NA HABILITAÇÃO -

OBJETO: AQUISIÇÂO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA COMPOR KITS
DE   ALIMENTAÇÃO    PARA   SEREM   DISTRIBUíDOS   AOS   ALUNOS    DA   REDE   MUNICIPAL   DE   ENSINO    DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA.CE,  CONFORME ESPECIFICAçÕES CONTIDAS NO
PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO  DE INEXISTÊNCIA DE VINCÚLOS

Empresa    ...........................,    inscrito    no    CNPJ    n° ....... „„ ........,    situada    na    Rua

3or-(.á.)............. '      na     cidad:..., t:aciárià,.,d.ade.).,.. (éstà.ào  c:;í,i,dopon:ãor.à.à. õá.ri.é,raredper:à::ttiddaode pn: ,..... seu(sua)     titular
CPF n° .......... „  DECLARA,  para fins do disposto no pREGÃO ELETRÔNICO  N° 2021.03.10.01-PE que:

a)  Que  não  possui  em  seu  quadro  societário,  servidor  público  da  ativa,  ou  empregado  de  empresa  pública  ou  de
sociedade de economia mista.

(representante legal)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: <N.° DO CONTRATO>

PREGÃO  ELETRÔNICO N° 2021.03.10.01  -PE

CONTRAT0  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM LADO

A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    E   DO

OUTRO  A   EMPRESA

QUE NELE SE DECLARA.

PARA  0   FIM

A  PREFEITURA IVIUNICIPAL  DE ACOPIARA,  Estado do  Ceará,  pessoa jun'dica de direito  público intemo,  inscrita no  CNPJ

sob o  N.° 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeftura Municípal na Avenida Paulino Fêlix, 362-Centro-ACOPIARA -

Ceará -CEP 63.560-000,  inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE

neste   ato   representado(a)   pela   Sr(a).

CONTRATANTE,  e  de  outro   lado   a   Empresa

CNPJ/MF  sob  o  n.o

C.P.F.    NO

estabelecida  na

neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a).

aqui   denominado(a)   de

inscrita   no

poriador  (a)  do  CPF  no
apenas denominada de CONTRATADA, fimam entn3 si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRllvIEIRA - DO  FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  Processo de  Licitação,  na modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2021.03.10.01-PE,  cui.o objeto é o AQUISIÇÃO

DE  GENEROS  ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  A  MERENDA  ESCOLAR  PARA  COMPOR  l(lTS  DE  ALIMENTAÇÃO

PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Do  MUNIcipio  DE ACOPIARA.CE, CONFORME ESPECIFICAçÕES CONTIDAS  NO  PRojETO BÁSICorrERMo  DE

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em confomidade com o DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019,

a Lei Federa[ N° 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas c/c os temos da Leí Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO 0BJETO D0 CONTRATO

2.1.  0  presente contrato tem como objeto  é AQUISIÇÃO  DE GENEROS ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS A MERENDA

ESCOLAR  PARA  COMPOR  KITS   DE  ALIMENTAÇÃO   PARA  SEREM   DISTRIBUÍDOS  AOS  ALUNOS  DA  REDE

MUNICIPAL   DE   ENSINO   DA  SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO   DO   MUNICIPIO   DE   ACOPIARA.CE,   CONFORME

ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO  PROJETO  BÁSIConERM0  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL, tudo em

confomidade com as condições e especificações contídas no PROJETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA -ANEXO 1

do  Edital  do  Processo  licítatón.o  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2021.03.10.01-PE,  no qual  encontram-se especificados no

presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

RA



JTEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE x    MARGA
VÂLORÜMTÁRIO

VALOR TOTÃL

1.

VALOR GLOBAL RS

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

ou   impeditivos  da  execução  do  ajustado,   ou   ainda,   em   caso  de  força  maior,   caso  fortuito   ou  fato  do   príncipe,

configurando área econômica extraordinária e extracontratual,  poderá,  mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  qiie  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os

encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,  objetívando  a

8.666/93,aüe[ajÉÊj}ms.o.lLdada
3.4.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obn.gação  e  encaminhamento  da

documentação tratada  no subitem  3.1,  observadas  as disposições editalícias,  aúavés  de crédíto  na  Conta  Bancària do

fomecedor ou através de cheque nominal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1.  0  presente lnstrumento produzirâ seus juridjcos e legais efeitos a panjr da data de sua assinatura e vigerà até

dede
4.2. No~óããõiõ-lhiàõriài,-opjeÃ-dopreéeme'contrato,seréhiriFna+sluallá-'ióEiiãàãTãE:iÃ55ãTdáta de {-ém-ino ãõ
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.

4.3.  lndependente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão ser entregues  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a contar da

0
embalagens fechadas, contendo a Ídentificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 0

pedido serà de acordo com as solicitações requisitadas pela escola, devendo ser entregues no prazo acima estipulado e
deverá efetiiar as entregas em transporte adequado para tanto.

4.5 .Os gêneros não perecíveis deverão ser entregues pelo detentor nos locais deteminados neste temo.
4.6. 0 oessoal responsàvel pela entrega deverá estar devidamente unifomizado e em boas condições de hígiene.__ _

4.5.0  Contratado  que  atrasar  a  entrega  confome  prazo  dado  na  ordem  de  compra  deverá  ser  automaticamente

notificado e terà  um  prazo de 24  horas  para entregar os  produtos a  partir da data da notificação,  caso conüàrio estará

sujeito às penalidades previstas no edital.

4.6. A qualidade físico-quimica e sanitària do produto será garantida pela empresa detentora.   A Prefeitura Municipal de

4.7.  Nos casos de suspeita de problemas na qualidade físíco-química e sanitária do alimento, ou sempre que o municipio

achar  necessário,  o  serviço  de  vigilância  ou  inspeção  sanitàn.a  do  municipio  ou  estado  deverá  ser contatado  para  a

realização de inspeção ou coleta de amostras do produto para anàlise laboratorial, às custas da detentora, se for o caso.

Em caso de confimação da suspeita,  a empresa deverá substituir,  no prazo de 72 horas o(s) produto(s) irregulares pela
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4.8.  A  0RDEM  DE  COMPRA  serà  emitida  serâ  via  fax  ao  seu  numero  de  telefone  ou  via  e-mail  ao  seu  endereço

eletrônico, ficando o mesmo obn.gado a confimar o recebimento também via fax e/ou email com assínatura/nome e CPF

do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.

4.9.  Os  itens serão  recebídos  por servidor designado  e  responsável  pelo  acompanhamento e fiscalização  do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.10. 0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de quantidade,

qualidacle ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.

necessidade e co-nveniência do órgão interessado e dísponibilidade financeira duraÃte o Érazo d-e Õó-ritiàtação, Lmediante

a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS  pela  Secretan.a  Gestora,  constando  o  local  e  a  quantidade  de

produtos a serem entregues.
4.12.  No caso de constatação da Ínadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital e

na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imedíato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adeqiiados às supracitadas condições,  sob  pena de aplicação das penalidades cabiveis,  na foma da lei e deste

instrumento.

4.13.  Os  produtos  deverão  ser entregues,  obedecendo  à  periodicidade  men§aimente  ou  de  acordo  com  a  capacidade  de
estocagem da Unídade.

4.14. Havendo necessídade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações
4.15.  0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vicio de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos píodutos entregues.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  conúatações  correrão  à  conta  de

orçamentària(s):

na(s)  aotação(ões)

óRGÃô'- uN,D.  `óRÇ.
FUNÇÃ0/§UBFUNÇÁOJPROGRAWA7P-A/

FONTE
ELEMENTO DE SUBELEMENTO DE

N° D0 PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS DESPESAS

0     CLÁUSULA SEXTA. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
___                         _-:_=-_              _    ______                ___    _    _    _i=____-_--_''t-

6.1.  As  partes  se  obrigam  recíprocamente  a cumprir integralmente  as disposições  do  instrumento  convocatório,  da  Lei

Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6.2.  O CONTRATADO opriga:se.a:             _

6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,

nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem ainda às nomas vigentes,  assumindo o

fomecedor a respon§abilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual

e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciàrios,  fiscais  e

comerciais  resultantes  da  execução  do fomecimento  que  lhes  sejam  imputàveis,  Ínclusive  com  relação  a  terceíros,  e

ainda:

a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o

especificado  no  Ínstrumento  convocatón.o,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas

nomas  técnícas   que  eventualmente   regulem   o  fomecimento,   responsabilizando-se   ainda  por  eveT

decorrentes do descumprimento de qualquer clâusula ou condição aqui estabelecida;

ANT
ALME

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fél-p<, N9 362-&ndo ~Acopiara -Geará
CNPJ ri9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

--111-,-~® -___=        _ __. L_



b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem .federal, estadual

0

comerciaís  resultantes  da  execução  do  contrato  qiie  lhes  sej,am  imputàveís,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em

decomência do fomecimento;

c)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  pane,  o  objeto  do  contrato  em  que  se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíplo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do fornecimento,  não excluíndo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento

pelo órgão Ínteressado;
e)  indicar preposto, aceito  pela Administração,  para representá-Io na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

f)aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem  no fomecimeÃto,  até  25%

(vinte e cinco por cento) do valor Ínicial atualizado do contrato, na foma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) entregar os materiais de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecípadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os maten.ais que estiverem em desacordo

com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinán.os  sob  o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i)   prestar   os   esclarecímentos   que   forem   solicitados   pelo   MUNICÍPIO,   cujas   reclamações   se   obriga   a   atender

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anomalidade que verificar

quando da execiição do contrato;

j)  dispor-se  a toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no  tooante  ao  fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

k)  prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

1)  comunicar imediatamente ao  MUNICíPIO qualquer alteração  ocorrida  no endereço,  conta  bancária e outros julgáveis

necessários para recebimento de correspondência;

m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO efetuar viston.a nas suas  instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do

objeto contratual;

n) substi.tuir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da

recusa,   no   todo   oii   em   pane   os   materiais   recusados   pela   Administração,   caso   constatadas   divergências   nas

especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Bâsico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

m)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para  representà-lo  na  execução  do  fomecimento.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  iepresentante  do  fornecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

n)  aceítar,  nas  mesmas condições do  registro de  preços,  os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no

fomecimento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do artigo 65

da Lei n° 8.666/93;

o) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos sen/iços do Municipio;               i

p)  infomar  nas  embalagens  de  transpor[e  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própn.a  embalagem,  em     \
letras de tamanho compativel, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa,  número do Contrato, n°

q) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação e
relativo  à licitação  da qual  decorreu  o  presente ajuste,  nos temos do Aft.  55,  lnciso Xlll,  da  Lei  n° 8.

observado, quando dos pagamentos à coNTRATADA.                                                                            ANT(
ue será

EL£A

PREFEITllRA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fél-i)ç Ng 362-Centno ~Acopiafa -ftará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 / Telefone: {88} 3565-1999

--~ ~®--1_ ____-        _ ___ L__



6.2.1.  No caso de constatação da inadequação  dos  bens fomecidos às  nomas  e exigências especificadas  no

Proj.eto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Con{ratante  os  recusarà,  devendo  no  prazo  màximo  de  24

(vínte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obn.ga-se a:

6.3.i.  assegurar o iivre acesso do  CoNTRATADo e de seus  prepostos,  devidamente identificàdos, a todos os

locais  onde  se fizer necessário  o fomecimento  dos  bens,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,

eventualmente, forem §ol icitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevísta neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento,

ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°

8.666/93, alterada e consolidada, as segiiíntes penas:

7.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de Preços, falhar

ou fraudar na  execução  do fomecimento,  comportar-se de modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficarà jmpedido de

licítar e contratar com o Municlpio de Acopiara e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20°/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar dooumentação falsa exígida;

b) não manter a Proposta;

c) fraudar na execiição do contrato;

d) componar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória de  0,5% (meio  por cento) do valor do  pedido,  por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto  registrado solicitado,  contados do  recebimento da ORDEM  DE  COMPRA no endereço constante do cadastro ou

da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa  moratória  de 20%  (vinte  por cento)  sobre o  valor do  pedido,  na hipótese  de aftaso supen.or a  30

(tn.nta) dias no fornecímento do bem requisitado;
7.2.    Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   ocorrências   que   possam   acarretar   transtomos   ao   desenvolvimento   do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento por par[e do licítante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de

Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,

as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até 20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.   0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesoiiro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da

notificação ou decisão do reciirso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se o valor da  multa não for pago,  ou  depositado,  serâ automaticamente  descontado  do  pagamento  a o

licitantefizerjus.

7.3.2.    Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devído   serà   cobra

adminístrativamente ou inscrito como DMda Ativa do Municípío e cobrado mediante processo de execução fi§c
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7.4.  A  falta  dos  bens  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  Após  o   devido   processo  administrativo,   confome  dísposto   no   Edital,   as   multas   pecuniárias   previstas   neste

lnstrumento  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no   Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas

jud icíalmente, na inexistência deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  ariigos  86  a  88  da  Lei  Federal  fi.°  8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  siia  rescisão,  independentemente  de  interpelação

judicial, com as consequências contratuaís, as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação das  multas já  previstas,  o  presente contrato ficará rescindido de pleno  direito,  independente de

notificação  judicíal  ou   extrajudicial,   sem   que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações   relativas  às

despesas decorrentes  de encargos  proveníentes da sua  execução,  ocorrendo quaisquer infrações  às suas  cláusulas e

condições ou nas hípóteses previstas na Legislação, na foma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de resci§ão observará os ditames previstos nos arligos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

__                                                  _-`-
9.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licítação e à proposta licitatória.

9.3.  0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativa§ díspostas no artigo 58 da Lei n°

8.666/93, alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  partes,  com  as

devídas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscaís  e  comercíais  não  transfere  ao

CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,   nem  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  ou   restringir  a

regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6.  0 contratado,  na execução do  contrato,  sem  prejuízo das  responsabilidades contratuais e  legais,  não  poderá sub-

contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7.  A Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parie,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo

Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que fomam o procedimento licitatório e a

proposta adjud icada.
9.9.  A  Contratada,  na vigência  do  Contrato,  serà a  única  responsàvel  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

pessoal, exímida a Contratante de quaisquer reclamações e Índenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO FORO
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Assim  pactuadas,   as  partes  fimam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  Procuradoria  Geral  do  Município,   perante

testemLinhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

Acopiara-CE, _ de

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

SECRETARIA MUNICIPAL DE

<NOME DA EMPRESA>

CNPJ NO

CPF  NO

CONTRATADA

0
TESTEMUNHAS:

1. CPF.  NO

CPF.  NO

A S I LVA-pià-ÉéiDENTé\:>.L{E{3`-;EiRA

PREFEITÜRi `l!.!..:.-F!    `=  £Í.Í`plAR£

ALMEIDA D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNICO N° 2021.03.10.01-PE

àFjG###tD¥TLLMriffEPL#T#tâ#fiTffFj
ALIMENTAÇÃO    PARA   SEREM    DISTRIBUÍDOS   AOS   ALUNOS   DA   REDE   MUNICIPAL   DE

E#:##sÕEECsF+5#ÁàEN###%Eftl!:!#iÊ!!::%3EÉ:ÊÊ!:!âRâ#EML##5
EDITAL,  o edital està disponível no endereço eletnôn%: www.bn.ora,br e www.tce.ce.aov.br,  com o

§#:::â##:::feâL#:::£:::::gLTdoe##L##m#üostbEoíüj#qqà;
encontrase na Íntegra na Sede da Comissão, CENTR0 ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José
Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara  -  Ceará.  Maiores  infomiações  no  endereço  citado,    no
horário de  Osmh  às  12:00h  e  através do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.  Antônia  Elza Almeida
da Silva-Pre

A SER PUBLICADO DIA 12 DE MARçO DE 2021.
\

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO,   DOU  E SiTIO ELETRÔNICO OFICIAL DO  RESPECTIVO
ENTE FEDERATIVO -APRECE)

ANTONIA E&,DADA
PREGOEIRA

SILVA
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g;;|2o6£ee¥:àeá:á:taaàeoíàocoe¥ans,|a::eo#mfndáaáop#g:Daí
BRASÍLIA),  o  qual  encontra-se  na  íntegra  na  Sede  da  Comissão,
CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida José  Marques
Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara -  Ceará.  Maiores  informações  no
endereço   oitadci,  no  horário   de  O8:00h  às   12:00h   e  através   do   e-
mail:ücitaacopiara@hotmail.com

ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SII,VA
Pregoeila.
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COMISSÃO PERMANENTE I)E I.ICITAÇÃO
pREFEITURA MUNIclpAL DE AcoplARA/cE ExrRATo

I>E ATA DE REGISTRO I]E Pmços PREGÃO

óLE[Sgo3#:
2021.01.28.01- SRI'PE ATA DE REGISTRO
2021.03.10.02 E ATA I)E REGISTRO DE

PREÇOS N° 2021.03.10.03

Prefeitura  Múnicipal  de  Acopiara,  através  da  SECRETARIA  DE
SAÚDE        e        SECRETARIA        1)0        TRABALH0        E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL cujci objeto é o REGISTR0 I)E

?GE&oRsO¥AJ"L"riÀTiÊ[¥Ss,içÁOTEEEN3EDELíopNESZ¥3
UTENSILI0S     DE     COZINHA)     PARA     ATENDER     AS
NECESSIDADES  I)AS  SECRETARIAS  D0  MUNICIPI0  I)E

âLCF?REÊEà|ACÊ#F&¥oEãoEE|'TOALpf¥á£¥a¥tegDaT
Pregão Eletrônico n° 2021.01.28.01- SRPPE. Decreto Municipal N°
005/2017  de  19  de janeiro  de 2017, Lei  10.520/02  e  inciso 11 do  art.
15  da Lei Federal n°  8.666/93  e suas alterações posteriores e demais
legislações i]ertinentes, confome proposta. de adequação das empresas
signatárias desta Ata: EMPRESA:  COMERCIAL PROGRESSO -
CARLOS  G A DANTAS  - CNPJ N° 30.958.204/0001-09,  com os
seguintes    valores:     LOTE    11    -    R$     16.480,80    (dezesseis    mil

quatrocentos   e  oitenta  reais   e  oitenta  centavos),  LOTE  IH  -  RS
15.990,00  (quinze  mil.  novecentos  e  noventa reais),  I,OTE VI  -  R$
67.798,38  (sessenta  e  sete  mil,  setecentos  e  noventa  e  oito  reais  e
trinta e oito  oentavos), LOTE VH - R$ 77.847,50 (setenta e sete ril,
oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), LOTE IX- R$
1.079.438,55  (um milhão,  setenta e nove mil,  quatrocentos e trinta e
oito  reais e  cinquenta e  cinco  centavos)  e LOTE X -R$  913.997,83

(novecentos  e treze mil, novecentos enoventa
t[ês centavos), perfazendo  o valor global de
MILHÕES CENTO E SETENTA E UM
C"QUENTA   E   TRÊS   REAIS    E
EMPRESA:  E BERNARDO  DE SOUZ
N°  30.406.114/0001-05,  com  os   seguint
6.700,80 (seis mil, setecentos reais e oitent
21.498,90  (irinte  e  um  mil,  quatrocentos

S    CENTAVOS)
CIA LTDA -

alores:   LOTE
centavo

noventa   centavos),   LOTE   V-   R$   32.934,
novecentos e trinta e quatro reais e noventa e qua

(trinta   e

VIII  -  R$  238.436,30  (duzentos  e  trinta  e  oito  mil,
trinta  e  seis  reais  e  trinta  centaws)  e  LOTE  XI  -  R$  629.982,54  (
seiscentos  e  vinte  e  nove  mil,  novecentos  e  oitenta  e  dois  reais  e
cinquenta   e   quatro   centavos),   perfàzendo   o   valor  global   de  R$
929.553,48     avovECENTOS     E    VINTE    E    NOVE    Mm,
QUINHENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA
E   OITO   CENTAVOS).   Assinatua:   10  DE  MARÇO   DE  2021.
PRAZO:      12     @OZE)     MESES.     Signatários:     ConfflRCIAL
PROGRESSO  -  CARLOS  G  A DANTAS.  REPRESENTANTE
LEGAL:    CARLOS    GII.    ALCANTARA    DANTAS    -    E.
BERNARDO  DE  SOUZA  &  CIA  LTDA.  REPRESENTANTE
LEGAL MICHELLE ROQUE  GUEDES e as  secretárias:  FÁBIA
COLARES  ALVES  DE  AL"II)A  BARBOSA  e  ROSMARI
HOLANI]A GURGEL ALt\mlDA.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:9CC48085

ESTAD0 D0 CEARA
PREFEmTRÀM[iNTcipAi+I]EARATUBA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 147/2021

PORTARIA N° 147/2021 Aratuba, 11  de março de 2021.

0  PREFEITO  MUNICIPAL DE  ARATUBA,  Estado  do  Ceará,  no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art.  1°  -.  Exonerar  o  Sr.  GmDÂNIO  BRASII.  MARREIRO,  do
cargo em Comissão de Procuador Adjunto, Referência 2, criado pela
l.ei Muricipal n° 485/2015 de 21 de maio de 2015.

Art.  2°  -  Esta  Portaria  entrará  em vigor na  data  de  sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/03/2021 revogando-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

PAÇO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAI,  DE  ARATUBA,  aos   11
(onze) dias do mês de março de 2021.

J.OERLY RODRIGÜES VICTOR
Prefeito do Münicípio

Publicado por:
Rilmaiane Souza de Araújo

Código ldentificador:C67CE7E6

GABINETE DO PREFEITO
ExrRATOS DE PUBLICAÇÕES I]OS "STRUMENTOS

CONTRATUAIS REFERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL
N° PPSRl' 2021/001DUG -DIVERSAS UNIDADES GESTORAS

MtJNICÍPI0  DE  ARATUB/VCE.  EXTRATO  DE  PUBLICAÇÃO
DE    INSTRumNTo     coNTRATUAL    No    2021.03.08.ool.
PREGÃO  PRESENCIAL  N°  PPSRP  202l/001DUG.   OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA     NA     PRESTAÇÃO     DE     SERVIÇO     DE
GERENCIAMENTO     DE     SISTEMA     INFORMAnzADO     E
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS
MlcRopRocEssADos  E/ou  coM  cmp,  pARA AQulslçÃo
DE     COMBUSTÍVEIS     (GASOLINA,     DIESEL     E     0UTROS
I]ERIVADOS),   FORNEclmNTO   E   REPOSIÇÃO   DE   PEÇAS
a)NEUS,   BATERIAS,  ACESSÓRIOS  EM   GERAL,   PEÇAS   EM

www.diariomunicipal.com.l]r/ai]rece
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Esl:ados,municípioseosetor
privadoi)odemimportarvacinas
Decisãonessesentidofoiapi.ovada
ontempeladjretoriadaAnvisa

#Regulamentação      pais@svm.com.br

Liberação
proüdencial

Amedídapodefacilitaraentrada
nopaísdenovasvaclnas,comoa

russasputnikv

A medida pode
facilitaraentrada
no País de novas
vacinas,comoa
russasputnikv,
representada no
Brasil pela União

g:ím#âaaíndia

Adiretoria da Agência Na-

cional de Viglância SaJii-
tária(Anvisa)aprovoure-
soluçáo que regulamenta
a  autorização  excepcio-

naletemE)oráriaparaaimpor.
tação por estados, munici-píos
e ci i)istrito Federal demedica-
mentos e vacinas contra a Co-
vid-19 que ainda não possuam
regi5tro   sanitário   no   Brasil,
mas  já   estejam   autorizadas
emoutrospaíses.

A  resolução  foi  pubncada
em edição eim do Diãrio ofi-
cialdaumãoqueci[culounes-
saquinta-Íri(ii).

No momento em que o País
vive   o   recrudescimento   da
pandemia  do  novo   corona-
vírus, com o colapso do siste-
ma de  saúde em vános  esta-
dos e o ritmo lento da vacina-
Ção, a medida pode faciutar a
entrada no País de novas vaci-
nas, como a rtissa Sputnik V,
que é representada no Brasil
P#á:¥àa?Uírica,eacova.

A decisão daAnvisavem de-
pois de o Govemo Federal ter

sancionado nessa quaTta-fiéira
três  projetos  que  ampliam  a
capacidade de compra das va-
cinas   contra   a   Covid-19   no
I>aís.Umdosprojetosestabele-
ce que a Ühíão, estados, o DF
e munic]-pios assumiráo os ris-
cos[eferentesaeventosadver-
sos   pÓs-vacinação,   coi]dição
eririda por hboratórios inter-
nacionais.

Segundo a Anvisa, os medi-
camentos  e vacinz€ importa-
dosdevemterindicaçãoespe-
cificaparatratamentooupre-
venção da Covld-19 aprovada
peh respectiva autoridade sa-
nitária estrangeira e precisain
ter. pelo menos, estudos cLíni-
cos de fase 3 concluídos.

Segundo a resolução, a im.
portaçãoexcepcionaletempo-
Tária de medicainentos e vaci-
nasdevesersubmeüdaàapre-
ciação e autorização da direto-
ria da Anvisa e deve ter o aval
para uso emergencial por pe-
lo menos uma dessas autorida-
des sanitárias intemacionais e
autorizada à distribuiçáo  em
seusrespectivospaíses.

REclgTRo   DE  pREços  -  pRECÁo  ELETRÔNlco   N.  2o21.ot.2a.ol-  §RppE  -  AIA  oE

ã2Ê#£;:;íg;D:o;Pff¥:;:áf::ã::,ãd;.3gíí;p:à£m;àí;A§joã£A;Là:£ã:Êíí§éD;ÍE{:;:;E#:íD:0Í
OAS   9ECRETARIAS   1]0   MllNICIPIO   OE   ACOPIARA.   CONFORME   PROJETO

:.#r'8cn5?ãTm£:o:i:!::EsdT,:i#f5FáFghoâ;.,:ÊÜ,â.?iEa:6%5áu£,;ÍT.a:,:Êd#!#Í#*g:a7:
den`ab  Logiglaçba.  poÍLineA'ú8,  conbrmo  pn?pasta  d®  odoquação  do.  empmgag  €18tLaiam.
de3ta  Ab:  EMPREgA:   CoMERCLAL  PROCRESSo  -  CARIOS   C  A  OAltTAS   .  CNPJ   N-
30.950.2a4J000tJ)9.   com   as   sogülnia!   valon)i:      loTE   11   -   R$   1GÁ80.80   {dozosg®.rs   mli

L#bi.&:,ná:à;ÍgjT;,f:ã.;T!nâ.ã*"&v;.:5!;a:ü:.#'.?:',gig,:í#:;g:mn:àl:o#D:oag:

ãu:a:h;-n:'oE#.#pnã;¥:iÂ:,:.?:o%nF!s:'.:o,7:9:?:Í::í;no:,.mo:'::oi:':%;n3:Spo.9É3oáàÉ8'!`
:aà;LoàoubÉLd,oARE`á'Ê'!ãÊkas6ÉDsoEÊ:#oAE,%êFEo"E,âE¥:ABEE:h"É5oag:"§H.EJípã

ào#;s¥REoéjÊÍÊLoíjÀ*ELSLEÊSÀÊ:gcnõ#à.Sâ9L»A¥CCALAWLAPÃODCÃL#so._E.CâERà&SRGoâ

:.EC,:£X?:A:£lgâREgÂ#EFr'lâETF|&EfDAALBMÁÊ!g¥AE.R3âiEÀ6RiEHOOEà:PEÁ
CURGELAIMEll]A.

ESTADo  l)o  CL^l`A _  pREFErTufn  MUNH:lpAL  oE  croRo  -cE -Avlso  BE  L»mAÇAopRE6EÃ:::::=:Ô±coffo2:Esg,pA£#âÊtL#;=#ã#,E.;E¥Rg¥
P°B   ésEuçÀo oE L`moR PRopos" pARAREctsTRO DE mEçcx; VBANDO FUTuüS C

EVE)mAlg  coNTRArAÇÀo   DE  EMPRESÀ  E§pEclAl"oA  pARA  FlrruFlos  E  E\/EWTl/Als
sERvlço§   DE   htANUTENÇÀo   pREVENTn/A  E   coRRETlvA   E)E   poços.  ADLrTORA§   E
oEssAUNBàAooREs;  uMPEZÀ  oo§   poços  AoiiTORAs.  TFiATA»Brro  coM  pRODUTos
QulLuCoS. u/mrFrcAÇÀo E REG`/lACEM oE ECHjq.AAml7os. sEI"Ço t)E REBOBIAMEhíTo
oE  McmJREs  EiÊTRKxig.  McrTOR  i.AR^  BOAiBA  tiÉ  Ai.u7oRA  E  BOMBA  suBmERSA.  DE

##oo¥omMgu#É[p%3g:c¥í#:E#"docuá=udTa.TFg,Eã:%%o£kff%?É-iEúti_ffÊgÊú-=¥ffilff£¥-¥

ESTAI.ODCICEAm-PREfE7ruFLÀLUNX:O.U0EACOPIÀRÀ.Amsol]ELIcmçAO.PREC^O
ELETRômcoMzo21ln.1ol)1.pE.ApREGOEIRÀI)ApREFE7TURAMumcmlLDÉAcoplAR^.

L  .  . : + . `   ``    T . ` +   ``   ` `:T t : :  : ` : + +   `  :  ; : ` ` + `    : ü `ü` ` r `  ` ` : : `\  . .,t   : " :
oBJETÚ,.AQULslçAoDEaEllERosAL"Emc.osl)ESTmÀoosAhLERE`lDAEscoLARpARA
coMpoFt  Km   i)E  Ai"Ew"çÀo  pAFtÀ  sEFLE"  i)EiTRialibos  Aos  AiiiNoS  DA  füoE
h"Mca.AL oÉ  E`Ls"o  DA sECRETAFaA oE  EoucAÇÃo  lxl  mJMca]o  lJE AcoplARACE
coNFOFüllE EspBcmcAçoEs coNTDAs  Ncl  pRCL/Eio  BÁ§lcoírERMo l)E REFERÊNcb\ EM

`'L.     `   ij   :!:      .   .''\  .   `  ..   .`. :.+  ..   .? . l;`\.t : ..l".:.::it. t :!T:T`+1  \.``  ..`:

p3sü]  8s  O9:1Ch`n ®  a  Éa3o  da  ósçtÁ]  do  b" ao  11-OflRÀFLK}  OE BRASLJA). o  qLd
ria  4degí. ita Seda da Canssh  CENTRO At]M"ÉTRAtMJ. saiaÉ  z] A\mda Joh

iÁrq`ie. Fh. i* Cm. Aroms-Acopar3 . Cob` Ma`i]reg lr`haçôa± m erdetp aib. m l"h) do
" Ô3 12" o atra"É do omd Ljtiaamarafi)romao o)m AnJtrb Elm Aln¥da da Sha-Pm-o

ESTADooocEARA.CÁALARAmuNlcrpALDESAhrnAhlADocAlm.AVE9ooEAeERTllRApos
EWELOPES  t)E  "üJ"çÃO  .  10»AOA  I)E  PREçOS  N.  2021JRtzJ]1   -  A  COMLSSÀOEF"paEdmE        AçdÀaofiâ::::£:ra„A¥bwdALdàEÉ#b##H¥",kc#mbT=

m a"auno TohtAOA D EPREÇoS.8obon.2ozlJ)2.1zJ)1.comrrBpmcoffiTz\Cm
DE  sEfwlços   DE  AssEssoRLA  E  coNsulTORLÀ  TÊchmA  EspEctAlmDAhLA  ÁREÀ  BE

FioÉ£#ES"oúBãffi|"omsEgdR,R£EÊ|!£ãâE!iâ3:Ã!#T.og:FEffiA.EOE!Ti
EXOS.q`nsotiroaüú1!d®Âbrçodo2o21àsoghoombmaaLadAComssào.CÀMÀRÀBE
ÉAoomg. aTb]oda s coaÉsáo. m m pE" aã= hhmn3. n' 497` cmh sdnaria do cadi.

*àíTmdi®ilfg:?rií'##üdEaEih"_üc_-hbm*maú-czado.F®b

EST,\l]OOOCE.`lL`.PRIF£TTUR^`ll}'lcIP.`l.OELl.`lmlhl..\`'lsoDl>LÍcllT.`Ç.`Ol`REG.,`O
[Li:ii{Ô.vico,`.zoiiAiJ)8.i-p£^mmao.liiLiTrãtir=.`iinlcpild.(;ritimCCiathiputlíc]iÍu7.

=:oE#:,R%o#ÜEísF\,àFuu:Êàà;àR:oí%m¥Ãüá::EàF[à:o:.R`E:c:,#Ó£D%;:XE:`Gêéj
¢LP  19  KC.  E  R£C.`RaÀ  D£  .`CU^ .`Il`'£R.`L  Zol.,  DELII`..\DOS  .\ ^TE>llER .`S
`EctssIÜADB  OAS  DIVERS~  SECRn^l`lc  DO  .`llj.`lcíllto  l.E  U.`1lR"  -  Cr^T`Á.

¥[oRÀIEPRo]EloBÁSIComkMODERalmawzÀE`l^NF~`ol)ol=DITM`acullolJi,pww`,l
c"lcnxo  cLcriici),  ``'``'`` lícibcoc]<`cQm_bí e  w`w`mcLLb` br, tom  o  pram  Ú.` Cil-mntnm úz!

E='Lu,®ó6#TH*ffotíoü:i##bB£b=m,dd#3P='áko'á5."áú-dci:#.bí
\13.msalm2&Crin].UmuinrLILJcmícoJc202t.L.ilacdjüüRodítÊüri-Prcmrirj`

ESTAl]o  oo  cEARÀ .  pREFErllJR^  MUNlclp^L  I)E  sAmANA  Do  ACARAÚ -A comLssâoPomanontodol"çÔobcôlizad@ooAvS5oJaôo75-BahCont®SDntamdoAcar3ó-CE-

CEP.6z.i5o.Doo.tom.púbikx]aEDmLÊ;ETohLAo.ADEp":Çoswi2o.oim2i-ctpobrb
ó  a   ilRE9TAÇÀo   I)t)S   sERvlços   DE  AsaE5soRLA  Al)Mlnl5TFL^TIVA.   NA  AREA   DE
colí"oLE DEA"o"lFADos. coNmoLE oE vElcuLos E coNTROLE pATRIMONuL

uNTo   À   EWERSAs   §ECRETARIAs   I)o   muNlclplo   oE  §ANTANA   Do  ACARAÚJ=E.
CONFORmE  PROJE7o  E]Á§ico,  quo  íóar.zaí:<o-à  no dq  30 032021. à! 0030 hm!.  F`Blorb
odltal    pod..á   sor   adqüIíldo   no   sltío   htip.//mrww.`cm.co  gov.br/iicliaco.3   ou
Dcilacao©3a^lanadoac.ntib m/br. Sanana ck.Acaeb& 12do Marto do 2021.
Eslado   do   C..Íá  -  C^hlARA  MUNICIPAL  l)E   QUIXERÊ  -  Avlso   da   RESul.TAl)O   DE
HABIUTAÇÀO  DA TOMAOA OE PREçO  D E n.. i 90Lo tGi .TP. Mono r Pr.ço. Ob|eb: pTcstaçõo

Mo.:o#ffà/¥úd;gtbgi:#"o£a#%ffi?:é:xoE€ágBdÉ£2|,a£oKt®.:oopã|;L:fiE#
uvE,RAE,REL,.Fíà;etKxtDPíazonocu,".d®ostchco,d]a5Óbb.corúmoad,ogdao1 'Ódolal

`OG603. Fbia b.é  @nçahe! terBim rm-  ii9o.  Cantm.  WoÍ"ÇÓoS; íom  (88L 3443-1288  . da
ooiir`da a €ox.a da! asoo  4i  12 00h.12  d.  maiço  do  Z02i. Joió  6aom.n..  Sousa  owol/a.

P,l'l'donu,

Esl7`I] o Do c EARA . cÀMARA MUNlclpAL o E 3Am"A oo cARLRI Avl3 o DE ABERTURA
os  ElwELopEs  oE HABluTAÇÃo TOMADA oE l]REços  lr 2ozll.2.12.o2   A  coh.ls§Ão
Ef"AÀIEhrTE o E ucmçÁo oA cÁhLARA MUNLclpAL oE §Armm l)o cARJsl - c EARÁ,

orna  púbuco,  pars  cant`oclmento dos  lr`tamssBdo3.  a  Aboíaira  do.  Em/.lopo.  da  Habmafào.
lan)ntD m prcN;oüo Íu mcKJondaao TOMADA 0 E PREÇOS. sab o d 2021.02.12.02. com rrt! para

:NÀTÀRRAáA5ÁEOE::,sTEàvóÊ%sEEcffiTEãsãÂ?o¥:g3rNi::iàRmtg:sc£L#AESAPTEECN#Z!
ECESSIDAt.ÉStlACÁMARAM"lcIPAL.I.ESANT"A1]0CARIRVCE.CONFORMEEDrrAL

8 ANEXo§.  quo  !eú  ÍodGoda  aLa  ls  do  Março  da  Z021,  à511hoomh  Í\a  sDb  da  Com6sào[
CÁMARA 0 E VEREADO RES. 9hiada a Corn5são. na rua PLàcúo Cldado rbvaí).. n. 497. Cmbo
` `  .Tt` |` .T++TT`  `íTT+    `` ,fT``    +. :`` ``+.  :  ` t`  ``tY` `.``  ,t. `        .1```



DIÁRIO  OFICIAL DA UNIÃO -Seção  3                                        issN i677-7o6g                    Ng 48, se

0

l'REGÃO   ELETRÓNICO   NP  5/20ZI

Munlclpal  ou  pelo  teleíone  (75)  3337-i020.

PR[GÂO   ELETRÔNIC0   NO   6/Zozl

ut.#8AaRE,àALuí,±BfRZ;aàçísdoeu2ÂZL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  DA  ROçA

Avisos  DE  iiciTAÇÃo
PREGÃO  PRESENCIAL  N9  6/2021
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Presoe',O

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  VERA  CRUZ

AVISO   OE   LICITAÇÃO

TOMAOA  DE  PREçOS  N9  3/20ZI

ANDREA  EPIFÃNIO   DE  0LWEIRA
l.Íesideíite

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  VITÓRIA   DA  CONQUISTA

SECRETARIA  DE  AOMINISTRAÇÃO

AVISO   l)E  LICITAÇÃO

PREGÃO  EIEmôNICO  SRP  Nq  16/2021
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ESTAD0   DO   CEARÁ

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACARAÚ

AVIS0  l)E  A0lAMENTO
PREGÃO  ELETRÓNICO  Ne  6.oo¢/Zozi
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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   ACOPIARA

EXTRATo  DE  CoNTRAJO
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AITO  SANTO

AVISOS  l]E   LICITAÇÃO

PREGÃO  ELE"ÔNICO  N9  PE.00l/Z021-SETAS

PREGÃO   ELETRÓNICO  SRP  N!  PE-002/ZOZ1-SEDllc
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  APUIARÉS

AVIS0   DE  ALTERAÇÃO
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ARARENDÁ

Avlso   DE  llaTAÇÃo
PREGÃO   ELETRÕNIC0   N9   5.04/20ZI
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